
IiDITA[, DE LICITAÇÃO N'

ESTADO DE (I()IAS

SECREI'ARIA DE ESTADO I)A EI)UCAÇÀO

Edital

o{t2t2lt22 - coNSI,IL}lO l)A CoOI{l)uNAÇÀo RI'l(;loN À1. I),\
T]DTICAÇÃO DE TRINI)ADI'

-tollÂDA DE PREÇOS N'002/2022

01 02t20))

09:00 horas
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Homero Honorato no município de Trinrlade-(io, conformt Pro.ictos. Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e ( ronograma I ísico-financtiro tlrtc

inÍegranr este edital. independente de transcrição.

i\tcnor prcço. rcgime de cxtcuçâo tntprcitada por prcço glol al.

Sala de Reunião da COORDENAÇÀO RTGIONAL DA EI)L L \( ,\o t)L
TRINDADE localizada na Rua Coroucl ,'\nacleto. n' 790. ( etttt .r. lrirrrlrrJe -(i()

['i-nrai[: rc Í-lional.tiindatle'2 'sccl rj-!I ['onc: (62) 3505 I 6i:tti-](rgiIlc. !(r.11(
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Na hipó
para o p

coNSELHo DA COORDENAÇÀO l{LGtoN,\t. DA I:DI-lC.,/'Ç-AO Dt

IITIN D,\I)1,

TOMADA DE PRE('oS N'oo2/2022

O Presidente da Comissão Pernranente de Licitaç ão C'onselho da Cottrdcnitção Relrionill da irclttcitçilo tlc
ol l0al

')entaeil() t' i)r()ptrstas (l(' cllll)l( \il\ tlll('

estabelecitlas neste l:dital. na Lci l]cdriral n' l{.ôÓ6' cic II dt'

l.lj. cle l.l clcz-.-'trbLtt de :l()()6. c()lll a\ allcritça)rs

o-qlo dc 201.1 c I ci ('onl1-'lt:nrcntat t.t' i)i líilti Jc

lrindade. cloraYante denonrina<la cRE- IRINDADE. dcsignada pela Portaria n" 00jl/2022. dc I

tot'na público aos itrteressaclos, quc estará reunitfu às 09:00h tlo dia 07 tle fet'creilo dc 2022. ttlt \rll't 'l'-'

Ile u niiro da Coordenação l{egional da Educação de Trindadc' loca Iizada na Rua (',rrotrcl Auaclctrl. n" 7()0

( entr() - lr'irrdade -GO. a finr de receber. atlrir c cxaltlittat l)ocurt

pretendam participar da l'omada de Preço n' 0021211211. crrt cpigrale. do tipo Nlenor prt o rc imc dc

rtccução crnttrcitada Dor Dreeo global. c( )l-) lbrtre proe cssti tt' 2021000060,101ri2. tsclateectt,l,, ' lttt rt

prc:,elrtc licilaçào será regida pclas nonnas

iLrnho dc 199-1 c suas alteraçõcs. e. I ci ('oniple tncnt.rr rt

cruticlas na l-ei ('ontplementar n" 1 471201'l de 07 dc ag

l7 tle outubrt, dc 101 6

tese de 1ão hayer expecliente n:r illrlir acinra- tiça l ltI§sarr!..: licitaçã,r. ilulorlât icill]lflr lt'- rrarr''l'l i'l'r

rirneiro dia útil subséqúente àqLrelc. na ttrc:ntl Itt.,t;t c iocltl. ';rlr o l.x)I nloti\ o dc íbrçr tlrlti'rt" t'r-l

lIol).\t.ll).\l)Il:

DATA DE
ABE,RTI.iRA

Itott,\Iil()

( )u.lET o

I'IPO

LOCÂ1.

ro\1,.

t,Ro( [sso \"

IN'fT]RESS,\DO

qLralquel outto làkrr ou fat(l inrpre''isírcI

I - DO Olt.]l.l ()
J\'

"§



l.l Contratação de empresa de engenharia para reforma do (.ológio Estadual llonrcro FlonortÍo no

município de Trindade-GO. contirrme I'roietos. Planilhas ()r'çanrentária. Nlcnrot'iai I)csclitir o t.
(lronograma Fisico-Financeiro. quc integratrl este edital' intlcl.rr:ntlctltr" tie transcrição'

1? A avenÇa se efetivará por meio de contrato. cour vi{ôncia de 0"1 (quatro) mescs á c()rllal tllt dat.t tlr

assinatura do contrato. ficando a eficácia conclicionada à ptrt'licaçào do cxtra«r no l)iliri,l Otlciel do [:stldr'

DOI].

I .l.l o contrato poclerá ser pronogado nos termos do art' 57' 
"s 

l" da ['ci ledelal no 8 6()6'()]

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1.4 l-ar,rar ata circunstanciada a cada lase do procedimento licitat(lrio. relatando os Í'lú()s e deci5iig5 tlrtc

r icrenr a ser tomadas

1.2.5 Informar os recursos que porventura Í'orcm apresentados contra os seus atos lltl L'rcscllle licitaçào:

l.l.6 Subnretcr'à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissào:

2.2.7 [,romover a divulgação dos scus atos peftinentcs ao proccdinicnto licitatóri'). atlarós do cittrJrtr

pr.,prin a. avisos da CÀissao Permanente <1e Licitaçào. c p.r Publicaçà6 lto I)iriri. ()llcial rlrr Irrrii. -

bdu. oi"rin Oflcial do Flstado - I)OL e.lornal de (irandc'('irctrlaçàc t{egional. conlimrt'o castr'

2i poderão. a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou or.nissõcs irreleratttes que nà() rcstlltclrl

"r, 
pr.,i,,ir,,a para o enlendiment() da proposla e para o stu ittlg lllL'11l(). otl p,llil () s|.'l\ icrr Irrrl'lir (l

2..t Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais l'azeur partes integrantJs e lnsepara\els

deste edital para todos os efeitos legais:

a) Proieto Básico:

b) FispeciÍicação dos serr iços'custos cstitrzr<1os:

c) lvlemorial descritivo,'cspeciticaçirç's ttrç n icasl

bv
,\NI XO I

t:

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços. empresas especializadas llo rAlllt).

legalmente constituídas. que satisÍaçam as condições estabclecidas nesle edital.

22 A presente licitação ticará a cargo da Comissão de Licitação. a qual colnpetirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas:

2.2.2 Examinar a documentaÇão. habilitando ou não os participantes. de conttrrrnidad,l com as exigôncias

do edital:

2.2.i proceder ao julgamento das propostas, obsenando os Í-atoros do "Critcr o dc Julgantento".

constantes do item 08 deste instrumento:



u).,\RTs

d) Planilha orçanrentária:

e) Cronograma lísico-llnanceiro:

t') Planilha com a composiçào de custos trnitários c o detalhlLnlento dc cncargos:

social e do BD[:

h) Proietos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (N1tidelo)

I\NEXO [il - Termos de Sujeição do tidilal (]Vlodc-lot

ANIIXO lV - ('arta dc Aprcscntâção Proposta (Modclo)

ANEXO V - Dcclaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaraçào de Parentesco (Modelo)

.,\NEXO VII - Declaração de Segurança e Saúrde do l'rabalho (Modelo)

,\NEXO VIII - Declaração de Compromisso dc Vinculaçào F'utura do l)r'ofissional

ANEXO VIII - Minuta Contratual

25 0 F.tlital c toda a tlocumentação técnica: planilhas c dctalhanrentos. encontram-se disponírcis no

site da sIiDUC--(io, no endereço w§ rv.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada dc P reços).

3 - r)A PARTI('IP,\(lÀO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as cmpresas que atenderenl a toelas as

exigências. inôlusive qrurto u documentaçào requerida neste edital e ainda. que contiver nô sL-tl rrm() dc

atividade. inserido no contrato social em vigor. der idarnente registrado na Jurrta Conrcrcial. a t:rculdadc

para execuçâo do serviço. constante dos Anexos deste edital-

o hala nt'o contáhil «le ahertura

-.i.2 r\ participação na licitaçào importa total e irrestrita subrnissào dos proponertes às condiçtics dcstc

[]rlital.

.1.-i Ncnlrunra pessoa fisica- aintla qrrc creclcnciada l)or pr(\cltrilção Iegal- podcla !ellrc:erllitr lllrlis d'-'tllll

licitante.

.1.1 NÀO PODER,\O CONCORRER, DIRETA OU INI)IRE'T,'\IVI[,N'tE, NEST.\ T,I(-II',\('\9: ,-^ \
d§i

3..1.1 limpresa Concordatária ou em processo de Íàlência. sob concurso de credorr:s. cnl disstrlttçãt' ou clll

riquicraçâô 
p @

-1.1.1 Somente lllt

poder:io particinar do tcrtâmt aDrescnt:rndo



-i..1.2 Er.nplesa que estiver suspensa temporariarrente do dircito tle licitar e intpedida llc corltrltlllT clrlll il
Sccrctar.ia de [stado da Educação. pelo prazo cle ate 0] ltlois)anos. [:slc rclo oeotrctá cltl qtlill(ltl('l rrlr!,i

das fàses desta licitaçào.

.-l..l.i Entpresa que for declarada inidônca para Iicitar c coutralar com a Admittistrat ão I'tthlict I:ttlct rtl-

Estadual ou N,[unicipal enquanto perdurarem os motiros detemrinantes da puniçio otl ,rlc (lLle \üi,t

promovida a reabilitaçào. na fomra da l,ei. perante a pr'ópria autoridade que aplicou a penalitlatlc.

circunstância que sujeitará o responsárel. caso participc- trcsta contliçiio. à pcna ptcrisl;t oo itt'l. ()7.

parágrafo único. da Lei n" 8.666/93. L.stc \-c1o oc()lÍcÍá etrt qualqur't ttlna das titscr tlc:la Iicitaçiio.

1.4..1 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o prtlieto básico ou t'e execttçào. ott st'ia.

emprcsa que. isoladamente ou em consórcio. seja responsár'el pela elabo|ação do proic«r ou cla qual o

autor do pr(rieto seja sócio. dirigente ou responsável técnico. ou integrante cla equipc téctlica. eotlfi»'ttre

disposto no artigo f incisos I e Il da I-ei 8.666193.

3..1.-5 Iinrplesa. isoladarnenle ou cnt colsirrcitr. r'cspor.rslrr el pela elabolaçirtr dtr ptt,je o lrii:itLr ort tt:cctrlirt,
ou da qual o autor do projeto se.ia diligcntc. gerente" acionista ou dctentol c1c n'ais dc 50i, (cittco prrr

cento) do capital corn direito a voto ou controlador. responsár el técnico ou stthconlrtlado.

l.-1.(r Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou tesponsiivcl peJa licit;rç.rrir

3..1.7 Fimplesa qr.re esteja suspensa de licitar.iunto ao CADFOR - Cadastro de l'omt:cedor da St tl'R.l[ (Xi -
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Administração do lrstado de
Goiás - SEAD.

3.-1.8 [nrplcsa quc esle.ia rcunit]a cnt consórcio ou gl.upr) de crrrl.u.csa

3..1.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital

3'l'10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV.tla Lei |ederal n,.8.666/93:

3''l l I Empresas que tendo construido obras.u prcstatlo se'rviç.s para a secr.eraria de f:rlucaçào. nii.dclllonstrcnl situaçào regular para com a seguriàade social e ao Fundo de Garautia por'lcmpo d,-, Scrr içoI íi IS urr runrprinrento dos encargos sociais instituítlo, po, lei.

l-5 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá represcntar mais de uma llrma,a trresL,nte iicitaçi.r.. (.as.ocorra. serào as respectivas licitautcs inahilitadas.

-1.ír Fl lircultaclo a licitante a prescnça tlo tiiret.r. s()cii.) ()o rr.,res(.rltítntc lcsal na :css:t. r.lr .l.rcrlrrra rlaIrlesL'ntc Itrrnad.r de lrrecos ni6.g1çj6,rao. poae,rr.,, 
"ri*i"aj,,l]",,p,"r",**r:,1r.,.,ul,".r,r,",r,,, c()r)stanlcJc,: suhitens 5.7. I e/ou 5.7.2 tlo ltern 05 - Da Documentaçào. desle cdital.

(
tlitt' rcclltrr r,.ir,.r

ft

1.7 Sonrenle tcrá o direito de usar a palar ra. nrbricar a tkrcr('!tr rr-cursos e assiuar iilas- o Ícpr!'senrante regar ria enrf1c52.:[[ill[i]i:.fl.:i].llH:,l

@



3.8 Quando da paÍicipação de empresa lilial enr norne prtiprio. §onlerte será accrta se expressarl)§lrlc

autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária. que também dever;i set comproracla. Ncste

caso. ttttla documenlação exigida constante do item 05 - Da Documentação. dcsLc cdital. rlt'r e rii scr

rcl'ercnte à Íilial (exceto as certidões que por lei sào entilidas apcnas para a nlatriz).

3.9 No caso de participação da empresa nratriz. toda documcttação exigida será a cla relativa. tlllo scnrlr'

aceito nenhum documcnlo referente à lilial

t - t)As INFoRMAÇOES, ESCLARECINIIINTOS E l\IPtr(l\,'\(.'oIis

4.1 As int'ormações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. prtderão scr solicitados

pelo e-mail: r.,.igiorra l . trinrlacle ii§!!U!.gi-l.uor.br ou por expediente protocolado. ,jirigido à Cttntissitt'
'permanente 

de iicitaçao - Rua Coronel Anacleto. n' 790. Centro. Trindade-GO.0ti ()l (clois) dirrs irtr.'i:;

antes da data fixada para abertura da scssão pública.

.1.2 O edital poderá ser inipugnado. por qualquer pessoa ou licitatlte. enl ató 05 (cinco) dias úteis itllles da

dirta flxada pata abertura da sessão pública.

.1.5 As irr.rpugrrações e pedidos de csclarec inlentos não sttspcntlclrl os prazos |rcvisttt I n() celtltnl('

.1.6 Os esclareciment6s prestados às empresas licitarltes- hctu cott'lo eventttais alterar;Ões nt' etlital tstitt'ljt'

disponiveis no site s vrrl,.sedr...go.got .b. ( Licitaçõesi Tomada de Preços). nào poderrdo as licitantcs' r'nt

qualquer hip<itese. alegarem desconhecimento dos mesmos'

5. DA D(X]tI]\IENTAÇÀO I)I.I IIAI}ILITÂ(]Â{)

CONSEI,IIO DA CoORI)IiN,\('ÃO

REG ION,,\ I., DA F-DTJCAÇÃ0 I)T-'I' RI NT)A I)T']

CoMISSÃO DIt LICITAÇÃO TOI\IADA I)F,

PREÇOS N" 002/2022

| \\ l..Lol,E \'01 - lx)(lLrIIE\T \( i()

,1.i Decairá do direito de impugnar. perante a administração. os termos deste edital dt: licitacào aquclc qttc.

tendo-o aceito sem objeçãô. ii.r à opontur. depois da abeftura drrs traballlos licitatórios- lallllt\ lJrr

irregularidades que o viciarem. hiptltesc em que tal comutricação nào terá elêito de tecttl'so

.1..1 Acolhicla a intpugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada ttor a ,-lata pata realizaçào

do cerlame. sc f'or'o caso. Qualquer modilicação no edital exige divulgaçào pela ntc;rna Í'orma clttc sc tlctt

() le\to original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. cxceto quarrtJo. inqücstionar eltlrctltc. a

altcração não atàtar a formulação das propostas. nos termos do §4" do art. ll da Lei n" 8.66619i

.í. / Para lins dc habilitaç ão. os I-icititnlcs clcr erão aplcselltar. devidametÍc ltolll()l(rsüd( i

curlastro no Cr\DtOR - da Sl-ll'RII O(icla Sccretalra clt'Í statlcr de '\clnritrislrlrçli' 
I d(' l.!!irl

rrlit, tl i i.rrl,,

Sl .\[). situada à.\t l" an,.lat. lietor Ol] ste

li' r lr-

(,111,: 'f 4.ll,i llr 1. r
I{t'púhlie a do I íhatto. rr" l.'l'15.

@u

kf)
\5J lí



(iO lcielonc: (62)3505-1628i3693. A l-icitonte regularmente codaslrodn, que ulrescnttr o (-R('
Cert(icotlo tle Registro Cadastral, devidomente aluolizotlo, Jict desobrigulu de oprutenlor rts

docttmentuts relutit'os ri hobilitação jurídica (item 5.7 exceto o item 5.7.1), rquluridula.fis<al e

trahathisto (ilem 5.8) e quulilicação econô rico-rtnonceiru (item 5.9), dcxle quo os rtleridos
tlocumentos iúegranles do CertiJicado eslejan, úualizodot e em vigêncio, sendo assegurudtt o ireiltt lt
epresenlar o documentaçtio que estiver vencido no CRC, otuoliiado e regulorizoda denÍro do enrelolte
rr" 0I - DOCL',1ÍENTÁÇAO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia. horário e local dc abeflura clesta licitaçlio.
nrencionados no preânlbulo do edital. à cornissão de l-icitação' a documentaçào c ploÍrosta erigiclils rteste

instrumento. cm inr'ólucros separados e lacrados. sendo o pritneiro corr o subtítulo -'D:)Ct l\lL,\- L\(',\( )"
e o segundo conr o subtítulo "PROPOSTA". conlendo em suas partes cxlcrnas alótrr da razào social tla
.r.,p..ru licitante. a indicação com os seguintes dizeres: "('ONSlll-HO DA C(ttrl{lll'\ t! \r I

REGIONAL DA EDLICAÇAO DE TRINDADI]
coN4rssÀo DE I-lclTAÇÀo - TOMADA DIl PRF.Ç()S N'001/1022".

5.,1 A Clontissào de l-icitação não se responsabilizará por propostas e,/ou tlocunrenlos r]tte ttàtr Iirrcnr

cntregues diretanlente à mesma no horário e data estahelecidos ncste instrumento.

5.,1 Após a hora e data estabelecidas neste Instnlmento Convocatório. com tolerÍrncia dc l5 (qtrinzc)

minutos. nenhum documento ou proposla será recehido pela Contissão.

5.5 Não serão aceilas documentações e propostâs via tàx. prokrcolo ei ou sintila es. c sttttrctrtc st-tào

rect'bidos os nlesmos se l'orem enlregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro. devidatncntt lacrad<r. cotrtcntlo os

dizercs mencionados no subitem 5.2. deste edital. e conterá- obrigatorianrentc. trs tloctttttetttos abairrr

relacionados:

5.7 RET,ATTVAMENTE,À RNC TITART NA DE, J TIRÍ I)ICÀ :

5.7. 1 C ópia da cedula de idcntidade e C PF do representante legal da empresa licitantc.

,i.7.2 Ploeuraçào pirblica ou parlicular. com ctipia tla cedula de idcnticlatle e CI)l: drt pr-rre ttt.ttlrr.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e lom.lr as dccistle's qtrc julgar tlccesslirilts-

dulante o procedimento da habititaçâo s abertula das prttpostas. inclusive ptldercs p,tra fcc(,llcl c r!llLlllei,tl

a ir.rterposiçào de recursos administrati." os. E necessário o reconhecimento de llrnl,t dll pc-*so! iurttlier ttt'
caso de instrumento particular. A tàlta do documcr.rto prc\ isto ncstc itcru nào inabilita a licitalllc. llcrtrt.lo.

por'érrr. irnpeclidt) o represenlanle nào credcnciaclo de tlualqtter interlbrtrncia no pr()c--sst) Iicitrrtririo.

.-i.7..1 l{euistrrr cotucrcial. t.to caso de cn)plesa indir idual

5.7..1 Ato constitutiYo. estatuto ot-l contrato social ern r,igol. devitlantente registtittlo. cll] se 1rí!lilll(1(',-l(

sgciedacles comerciais. e. no caso de sttciedadcs pot açôcs. ac{)lnpallhallo dos t ,:ttnlcrltt,s tlc cleiç

seus adrninistradores:

o dc
"ç

,€

-i.7.5 Dccrcto de autorizaçào. dci ic.laurente publicirdo. elll se trdlllndo de etrtprcsa,)tl s()cicda(it csltlttrg'.ir.t

elt liltcignatrterrto no País. c attl de legistro ou autot izrLq:ão para little iotl:ttlte I'l h ! c\l)crllrlo pclLr ot,l''r,'



competente. quando a ati'" idade assim o exigir:

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo. no caso de socicdadcs civis. acompanhada de pror a de inr t'stidtrra ott

nonreação da diretoria em exercíoio.

s.It I{IILÀTIVAMENTE À RRCUIARIOADE FISCAL E TRAI}.A.LHIS'I'A:

a) I)ror,a de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ do lvÍinistcrio da I'azcnda

b) Proya de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. sc hourcr r;lafirtt ao dorllieílit,

ou sede da l-icitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compativel cont o ohieto licitado.

c) l)rora cle regularidade para com a Fazenda Pública Federat por meio de ('ertidão (',rnluntlr ernititia pcla

Pr.ocrrradoria (ieral da l--azenda Nacional e Secretaria da l{eceita I-ederal do lJrasil. rclatira à [)iricla ,\tira
tla [ ]niiio e aos tributos administlados pcla Secrctaria da Reccita lcdcral d,, Ilrasil.

d) pro.r'a de regularidade relativa à Seguridade Social INSS. por nreio de ( ertidào \egalir a tlc lJq!l'it,,'

Relatir,os às C:ontribuições Previdenciárias e às de l'crceiro" cxpe'dida pclo Nlini:,terio da liazcttda

Secretaria da Receita F'ederal do Brasil.

5.S.1. Será achnititla a contproYação tle regularitlade llscal e' trabalhistâ ln!'dilllllc a allÍL'selrtirç11

OUS: As contprovações pertinentes aos itens "c" e "d'' serào alcançadas 1.ror nleio tlc certidão erpcditla

conilntanrent;' pela 
'Secrétaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procttratlrlia GL'rill da Irazctt,la

Naãional (PGFN). retêrente a todos os creditos tributários Íêderais e à Dír'ida Ativa ,la Uniào (DAtl) por

elas administrados.

e) pr6r,a cle r.egularidade para com a Fazenda Estadual. poÍ nlci() de Certidão Ntuativa tle Dchito tttt

óír'ida.q.tiva e-xpedida péI" S"...turio de tlstado da Fazetrda ou equivalcn.c da []nicladc da

Frdcraçào onde a Licitante tem sua sede.

Í) I)rora de regularidade para conl a Fazcnda Pública do Estado de (ioiás. pol tllcio t c (lutitl.ii' tlc I)el'ito

lnscrito em l)ír'ida Àtiva Negativa erpedida pela su

g) Prova de regularidade para com a Fazenda N,lunicipal (Tributos 1\Iobiliários)' lxrr meio de Icrtitlào

lxpedida pela Secretaria dã Finanças do N'tunicipio ou etluiralcnte onde a I-jcitantc tctll sua scdc.

h ) I)rova de regularidade relativa ao lrun<lo dc Garantia por 'l empo de Se n iço 
.FGI 

S. por nrcio t1o

C errillcado de Àegularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Feder.l CIll;'

i) prova tie Inexistência de <lehitos inaclinrplitlos perantc n.lustiça tlo Trahirlho' medi;tltte à aptcsetrtltçi'ro tl'':

óerridao Negati'a de Debitos I rabalhistas (CND I ). n.s tcnnos da L-c-i Federal n' I 1.4'10 l0 I I

.i 1('aso a par.tieipaçào uo ccrtal.llc seja tla nratriz. conr porsibilii.laclc dc qLtc tt crvcrtçiro cltr trhicltr lieitrr'ltr

..,;n pn. tliial. o; ,,,'i..-r.".ru. a prova de regularirlaclc tiscal e trabalhista dcr crit scl dt urbls ,-r --
re §"

ccrtidào positila ctlur efeito dc negatir a. nos tennos da [-ei



5.8.2. As microempresas e empl'esas dc pcqueno portc dcrerào aprcsentar toda a do,:untettlaÇiur crisitla
para eleito de comprovação de regulalidade Íiscal c trabalhista. nlesmo que esti, apÍcsctrtt alrttlt'til
restriçào.

5.ll.l.l. l)ara elcito de corn rovaÇão da condi ção dc N'licroe mntesa ou de Emnrcsa dc Pcqucno I)oltc" ()u

iluando houver aheraÇào contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereto. calLLUe!4-lLrUrl.l!l

societário. obi eto comercial e capital. os licilantes develào resentar ('enidão SimD l. tlcadu. cnúitlul,.'I:tltn

.lunta Comcrcial do Estado onde fbr a sede da [-icitante. det)tt(, J(l\ illlltnr\. l)() (\L'isl 'll(51\. \,rrl Iil'i ,d9 rr9

rel'erido docunrento a sisla NIII ou EPP

5.t.l.3. Se a docuntentação enviada nos tennos do subitern anterior lbr prorenientc dc t.tticroetlprcsa ou tic

cmpresa dc pequeno porte e apresentar alguma resú ição quanto à rcgularidadc llscal (: trabalhistlt. scr-lltc-
á assegulado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogár'el por igual período. a critcrio da athtrinistraçi«r

pública. cu.jo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente l'or dcclaraclo o ltl'lcr'Llor do

certitmc. para regularização da docunre'ntação- pagamento ou parcclantento do r.l.rhito. c elltissitr tlc

eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de negirtir a.

5.8.3.1..A Declaraçào clo vencedor de que trata o suhilcnr anleri0t' acttnlecerzi n() ntt)mtl]tt) fo§te rií)r l!í\
julgamento das propostas. aguardando-se os prazos de regularizaçào Íiscal para a abelttlra dit lasc I'cctusttl.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação. implicará decadência do dircito à contrxtação. scnl

preiuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666. dc 21 de.iunho de l9(.'.i. senckr l'rtcttltado it

Adntinistração convocar os licitantes remanescenles. na ordc-m de classiÍicaçiio. parlt a assittalLtra tlo

contrato. ou revogar a licitação.

5.9 R[L.\TI\"\NIENTE,\ NTGU I ,NIO..\DI.] ECO\O}II('O-[ IN.\NCIiIR-\:

5.1).1 Ccrtrclào emiticla pelo CARTORIO DISTRIBI.IIDOR CiVEL. da sede ou dor.nicílio do licitattle . tlrtc
conrprove inexistir distribuiçào de ações de lalência e recupe'raçào juclicial. ent quaisclr-ter dos carlorio-. tlos

tbitos de lalência da Comarca de sua sede. com data não inferior a 60
osta.

(sesser rta) tlias dt d:rta da

cnt a dos cnr clrr cs documenta oe ro

5, 
q.1 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do últinto exercício social..iá cxigileis rta firrttra r.la le i.

quc comprove a boa situação llnanceira da proponente. r'edada a sua subslitui(:ào por halancctes r'rt

baltnços prorisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando !'ttcerra,.i() hii ntitis clc I (1t.1sl

r.lcses da datir de aprcsentaçào da proposta. O relêrido balanço dererá ser devitlttntellte cenilieâ(l(r p()r

l.rrolissional rcgistrado no Conselho de Contabilidade. mencionando obligatoriarne ttc. o trittltcto do lir t'cr

iliiirio r lirlha cm que () mesmo se acha transcrito. bem como cópia do l'ermo de atcrtura c enccrrilnlelll(t.

cprr a nurreritçàô do registro na.lI-ÍNlA COIVIERCTAL. excr'to para ctrlprcsa de cn'tcnharias cl ilttlits nt'ste

ercrcicio. quc dcvcrá aprcscntar balanço dc abcrtura para sttpt ir a cxi!ôncia tlcslc it:ttt:

5.9.2.1 A conrprolação da boa situação Ílnanceira da enrpfcsrr prl|potlel'ltc scti tottlPr,,ra.llr c(rlll I)ir\t ll(r

halançtr apresentatlo. e der.erá. preÍ-ert ncialnrenle. ser forntulada e apresenínda tnt DaDel tirnbrado tln

empresa de enqenharia. assinada por profissional registrado no L'onselho de Contrrhrlidadc c pclo tliletor.

.*11.r,,, r"p."r.'nra1t" da empresa- com poderes para tal itrvestiduta- afelida mediante índices c li',r'nrlrlas

lhlrx.r c.pccilieaJcs: án /§J"l\ N§

@



ÍI,G - (,,\C IRI,P) i (PC+ELP) J I

rr.C: (.A.c) / (PC) > 1

ISG. AT(PC+ELP) >I

Onde:

ILG = indice de liquidez geral

It.C : índice de liquidez conente

IS(l = índicc de solr'ência geral

.Af - at;\ o total

.\C = ativo circulante

Rl-P : realizável a longo prazo

P(' - passivo circulante

ELP : cxigír'r:l a longo prazo

Pl. - patrimtinio liquido

s.l0 Rl-LA'n\-AIIENTE.i qU.,rlrnl<',rÇÀo rECNI(.A PROFISSION.{l- E OPI:R,\( lO\.\1.

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsiir,el(is) tccnico(s) no ('rrnsclho llcgional cle

Engenharia. Arquiletura e Agronomia - CREA eiou CAU.

5.10.1.1. i\o caso da empresa licitante ou o responsár'el tócnico ni'io screnr rcgisttados ott inserittrs tro
C'l{tr-,\ e/ou C'AtJ do Estado de Goiás. deverão ser providenciados os respectivt,s vistos r1e'ste ott-ltio

rcgional por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.:. .\ licitante deterá comprovar. possuir em seu quâdro permanente. na data prc\ isl.l llllril ctllrcgr
da proposta. no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiôltciit r:orttpror' rttlll. otl t)tl1R)

dr.r'idanrentc reconhecido(s) pela entidade proÍissional conrpetellte. clue sejalttr) (lctcnlor (ei) (tc

atcstado( s) de responsabilidades técnicas ARl j unto ao CRL,,\ c.'ou CAI r pot cree I çào dc obra: 'sct r iço.
dc características sentclhantes ao solicitado ncste c(lital. lirnitackrs ns parcelas rlrr nlai(rr rclcrtittciit.
crrnlornrc .\ncxo I Projeto Básico.

5.10.-3 (lomprovaçâo da capacitação técnico-profissional: Âptcseutar urt't «rtt nrai; atcstados lirttleciths
por pessoa.iurídica de direito público ou privado. em nome do profissional respons:itel técnico l,cla
àn.,pr..o proponente. devidantente aconrpanhados da respectiva ( ertidão clc .\t:eno 1.rgpiç1' 1( \ I)
enritido por qualquer uma das regiões do CI{EÀ clou (',,\[i. compror atttlo a crect çàto- llelo ptolirsiottal

indicadrr. de scniços de características semelhanles e de cotlplericladc 1t'cnt'ltigica t opcritciirnal

equilalcntes ou superiores às parcelas dc maior rcler'ância tócnica ou valor signiÍicltir(). conlilrll'lc ,\llc\o
I - Proicto Rásico.

s@
5.10.4.1 ara Iàcilitar a análise cla ('()missão cle Licitaçiio. é recomtnclár'e I tlttc o licitlttr{c tlcsllttltlt'

rcl'cr.ida: ccíidôes. os serriços cu-la expcriência sc nrctcll(le Lolt'lPIlr\Jl C r, \etl l-di\p(etl\t'tltlillrlil.lli\"

5 l().5 l)ercrír (ão) ser apresentarlo (s), obrigatoril nr cntc, corrtpro\antc (§) dr r'ínculo (r) t:ttllt' rt ir)

5. 10..+ .\ cornprtrvação de acen'o téctrico poderá ser feita por meio clc unr ou ulais at:stadtls.

@



profissionâl (is) e a empresa licitante; essa comprovaçâo deverá (ão) ser feita (s) atrarés dc:

5. 10.5. 1 Itclação (ões) empregatícia ( s ). por Carteira (s) de 'l rabalho (s) e Plcvidôncirr Social ( l ['S (tla:';

seguintes anotações: identificação do seu portador. e. da página relaliva ao contrato Ce trahalho) ou lir lo

lside Registro 1s) de Empregado (s) aulenticado (s) pela Delegacia Regional do'[rahr lho. ott:

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de I'rotissional 1is) autirrr.'n1o (s). tltle e-slela

rr.gistratlo (s) no CREA e/ou CAU. conr atribuição (es) compativel(is) ao objcto da licitaçiio cot.n aquclc

enr que a(s.) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s)- ott:

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante. por estatuto ou colltralo social. qtte tenhattr

registro no CREA e/ou CAtJ. lntegrante (s) do quadro societário da empresa dc cnllenharia licitantc- iror

.r[trto ou contraÍo social. que sejãm prolissionais detenlores de r\[l-I der idalncnt!' !'egisÍ r'ir(l( )s no ('ill \
elou CAU. nas condições pertinentes ao subitem 5. l(l.l :

5.10.10 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCUt',AÇÃt) FIITtrllA Do

PROFISSIONAL. confonne modelo Anexo vlll. a empresa se comprolncle a contratar Írrrgcnhci[o

Eletricista no ato da Assirratura do contrato" conlbrmc Parcela " l'ranslbrmador I rif isico"' Jc acortlo Pct lil

exigido no Atrero I - Inlormaçôes Complementares

5.11. Nirt serão aceitos protocoltls de entlc'ga ou solicitaçiro de clocttnlcnto enr stthslitttiçitll

docunrcntos requeridos no presente edital e seus Anexos'

5.11. l'ara os docuntentos e ceÍidties requeridos neste edital' poderào

internet. dcsde que conslante do envelope documentaçào' Íacultado à C
scr cmiti,jas cripias orittndas ..l:t

omissiul. rfetir a r.'rircicllt.lc rlt''

-$
( E,nvelope n'
cópia :rutcnticadl Por
r:rtenditlos pcrlirlrt'i r lr-

l'llcsl1.los (N

) srrito
i1-1 Os tlocumcntos rclativos à l{ahilitação (linr elopc n" I ) c às ProJrortas

àp."r"ntnao, cm enrclopes separados' em original ' por qualqucr proccsso tl-c

cartório cr)mpetente ou por servittor da Conlissâo tle ['icitaçiro' §e113nlg rtrli'

autenticxçilo de doculncntos pclos servidorcs da ('omissão t.lc l'icitatilo' cttt I rle tll tluir rliar it

5.10.6 Carta rle Apresentaçâo da Documentação contendo todas as inlirrnlaçõcs c dcclaraçiics.

contbnrtc mode lo Anexo Il deste edital.

5.10.7 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, couforme ntodclo Anextl III dr:ste cdital'

5. 10.8 Declaração. contbrnre modelo Anexo VI. para todos os llns de direito e soh as penas tla lci tlue nito

pn..ui 
"m 

seus quadros tle empregatlos e em seu corpo societárirr/acionátrio corriLt;es' cotll nll rlllfiros (tll

pu.ant", ..m li,ha reta ou colate;1. ateí o terceiro grau. oll por alinidadc. cté o scgl-ll,,(lo gl,il' coltl

tirig"nra, ou servidofcs detentores de cargo em comissão ou fürlção de conÍiança (rue aluell] tlitctatlletrtc

na r-ealizaçào do certame eiou na formalização contratual'

5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEG1IRANÇA E SAUDE I)11 TRABALHO. conlirrme ttrttilclt' '\ttcrt'

Vif . qr. rem condiçàes 6e atender as Noimas Rcgulamcntatl,ras da Porta ria n" '1'21{/78 dtr

t\{iE, aplicá\ eis às atividades objeto deste contralo. e. que teln conclições de aprcse rtar as tloctttltcntrçi't's

soliciradas na Instrução No.matina n" 007/2017-(iÂBIsEG PLAN. de l5 oli l7' conlirrnrc itcrtr 1l r'5

do Anexo I - Ptojeto Básico.



antes dà data mârcada para abertura da licitacão, de segunda-feirà à serta-feira. d:rs í)9h ris llh c

tlas llh às l7h.

5.14. 'fodos os documentos exigidos para a habilitaçào que nào coulenham expressalnente prazo tlc

ialidade. e incxistindo legislação especil'rca regularnentando a maléria. dcrcrão. sob peua dc inahilitaçÀo'

apresentar dala de expedição, limitada a 60 (iessenta) dias corridt,s. a c()nlar da tlata rle stta enlissl\o'

otserr.ado o art. l l0 e seu parágrafo único tla Lei Federal n" 8.66ó/91. Caso cxista legi:;laçào espccilica

regulamentando prazo de áocuáer-,to que não tenha expressatlo o llrazo de validade. esta deretti rir'

anexada ao nlesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita. quer na hora da aberlura rlos enYelopes. qtleÍ p()sterit)rn'l!'ntt. ll

afrcsentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respet:tivo s111'cl0Pe tlc

documentação.

5.16 Dc toda documentação apresentada em fotocópia autenticada. suscitando dúridas" podeta scr

solicitado o original para conferància. no prazo de 24 (r'inte e quatro) horas. Icgislr lrdo-se ctrt '\te trl

r)corÍt\rtcia.

5.17 Tambén motivará a inabilitação para os atos subsequentcs da licitação- làlta '"lc cor)lplor rtçl-ttt tkr

ranro de atiyidade comercial vinculaclo aos ob.ietoslserviços clescri«rs nos.A.nexos col1slll.llL's tlcstc cdil:rl

5.18. Encerrada a Íase de habilitação. se todos os licitantes desistirem expressamentc do direito clc rcctrrrcr

das decisões a ela peflinentes. apàs assinar o Termo <ie Re1úncia. os cnreltlpes contendo as pr()p()stils (los

licitantcs Scrào abertos a onrnaiudo, seus valores. devolvendo-se lacrados os enlellpcs dtls licitatltcs

inabilitados. procedendo-se registro em ata.

6 - l)A PI{OP()STÂ l)lil l'lll'l( os

CONSELHO DA COORDENAÇAO

REGIoNAL DA EDUCA(lÃo DH TRINI).Al)ll

COMISSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE,

PREÇOS N't)0212022 ENVELOPE N'02 -
PROPOST,\

datada e assinatla pelo representanle le'gal tla empresa de cngenharia licitante ctlnl ptrJcrt's plra ttl

irrr cstidura- constituida dcls scguintes clctrtctttos

6.l. A Iicitante dcverá Íbmralizar sua p[al2a-sla !§Jcnd'a ç!t- cof\rllqrxçqq-lllrr !\(l! Llrlitrildos t1çrrdtr: pcl'l

ilpft- .t,n[nrn*- A*;;T] jct, eosiã. p..ru co.rratâçào dos scrriços. .trieto rl, ,rcscrrlc licittrirl,'.

unr irnico inr,ólucro. clet,idamente'lacrado. conienclo os dizeres tncncionados t]o suhi enl 5 3' itllptc':slt oLt

ãuiil.,g,rroao ern papel tinrbrado. encademada. contcndo os nútllcros do C'Nl''l' Inscriçtics \lunicipal c l.rLr

i.i"Jirf. "nd"r"i,r'etc. 
redigida em língua portuguesa. elaborando a cotaç'lo de acord. c.t't'l lts

.*fa"it."ç0", constantes das' pianlthas oiçamentári"t. ent linguagem claftr. scrr.rasrrras. ressltlras.

contliCôts sr.rhslanciais 
"raritOa 

,jar',urg"nr ott etltrelitrhita .1,," at"'''p't"it''fatlt :t clatcz;t tlit nl":tttit' tl( \ ( rrrl(!

.suas pásinas ser numeradas ,"1|-,"r'r.iotn.t"n,". cont ttt,.las as páginas ruhricadas' se ldo a irhilrlll piigin:r'

)

6.1.1. r\
rrac itrnai.

!(\l'lCllI!
nrou()stil dc\ cl'i] cr-)ntet o prcço pàra erecuçàct tji's scniços(lblA' c\lll-cs-c-)s 111i 111oetl

'"ii,iti^ar-..' à1-, , , iigriu .,u,,.ntt 01 (drrast cas.s tlecimais tli'rcrirr tin,i' '



expressamentc. ttbedccenclo às cspeciticaçircs nrínimas conlbrt.tte plrtnilha orçantclltlriil c()n\titlltr: (l(r

editnl. em algarismo aráhico por extenso global. tlevcntltr sel liquitlo. cstatrdo inclttsas ()(lits iis (lc\ll('\ils

necessárias. ou seja. mão-àe-obra. ntateriais- equipatricrttos. dcspesas itrdiretas. itttposttr". trra:'

prer i6elciárias. comerciais e llscais. encargos traball.ristas. seguros. transllorlcs. et:- lrctrl c()l1l() a

"on.,p"t"nt" 
rcmuneração da empresa de engenharia, e outras despesas' se houver'

6. I .l . I . A licitante deverá indicar na proposta, para elêito de dados para emissào de nota dc empenlrt' c ot't

assinatura do contrato. o nOme completo de seu representante legal. a posição que cctlpa no c()lltritto

social. sua nacionalidade. estado cir,ii e proÍissão. bem como o número de sua carleira rlc identidatlc c do

seu CPF'.

6.1 . I .2. Os prcços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamcntáriii rclcrenci'rl

6.1.1."1. .{ rclerência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria d': I:ducaçào tr

lbnrccida pela AGETOP e/ou SINAPI. conforrne o caso'

l',.rt'nplo

6.1.1..1. O BDI utitizado pela empresa licitante deve limitar'-se ao aprescntado pcla '\dm 
nistração'

6.1 .1.5. A cntpresa licitante deve apresentar a cornposição do BDI atualizado'

6.1 ,. para eÍeitos de elaboração da proposta. o licitante deverá utilizar o softu'are IVIS Excel. de ltlrnta quc

o rotal do se^.iço seja calculado atraiéí da formula "TRLINCAR''. conforme ercnlplo

TITIJNCAR (Quant * (P.I\ÍAT 1 P.M.Obra)

Código
I 00136

't00237
r 00238

Onde:

Quant. - Quantidade

P.l\lat- Prcço unitário do material:

l'.M.Obra PrcÇo unitário da mão de Obra;

2 Nírr.rero de casas decimais desejadas.

T. Sen'iço
I5..17

390.67

l .: l4.l i

sclil escrilrt sob a ftrrnrlt dccitllirl. p1.ççrlir'lrt rlit

I ". parágralir l''. .1c l() tlc .ilr llto (l(' 1 995 '

Serviço

serr iço #

serr iço #

sen iço #

Quant.
2:.3 I

65.11

98..17

P. Nlât. P. M. Obra
1.59

0.(x)
( 6:

I

:
0.00

5.94

5.7 I

(r.l.l. A centésima pattc do Rcat. clenonlirtitcla'( ctllavrr"

r irgula que scgue a unidade. nos tcrmos da l-ei q ()6(')' al'I

@

)

^(§
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6.1.{. O licitante deverá entrcgar, caso scja vencedor rlo certame, um Cl) contcndo o :trt;uiro d:l

planilha Orçamentária c Cronograma Físico-l'inanceiro uo follnato \IS EXCEI,' trura ltgilizar os

tr:rhalhos tla Comissão de Licitação.

ír.1.-i. Dererá,leclarar expressamente o prazo de ralidade não inleriol a 120 (cento e rirrte) dias ct'Ltitlt''

colrf'orme modelo Anexo IV. a contar da data de sua apresentaçào'

6.16. Os erros de soma e/ou multiplicaçào. eVentualnrente conligurados na l)roptlsta ( ontc'rcinl L]ns

.Áp."ru, de engenharias licitantes. serão corrigitlos pela Conrissàl Permanenlc de Licitaçiio llavctttIr

ái.l!rgan.i, entõ o preço unitário e o preço toial. pràr'alecerá o preço utritário e o tol.al será corrigido'

s"ndo"qr. no caso de 
'aiores 

expressos êm algarisn.ros e pof extcnso. pteralecctá estc [thi',lo.

6.J.7. Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em quc a enlplesa ''le

.'rrgenharia é conentista. para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados:

6.1.8. Carta Proposta assinada por diretor. s(rcio ou representante da empresa de cngenltaria licitantc c|ttl

poderes <ler,idam"n,. .ornp.oàdo para tal in'estidr"ira. contendo informações e declarações corrli'rme

rn,,,.ltlo Anct,r lV tlcste edital:

6.1.9. ,,\presentar Planilha(s) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotadcs orrrle c()rlstclrl os

q,.iuntitutlr.o, . ,.u, ,.rp..ti'o, p..ço. unitáiios, oi p."ço. parciais e preço total- BDI' e o prcç. t.tal dtrs

serviços. nos termos destc edital:

6.1.10.

edital:
Apresentar cronograma Fisico-Financeiro dctalhado dos scrriços lllopostor;- Iltls tcrtll'rs tlc'te

6.1. o licirante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra c cercxnt;t: enr tlia e htrrár'io

c()mcrcial. tle modo u oUt"r. 
' 
puro'-rria própria utilizaçào e por sua erclusi'"a rc ;ponsebilidatlc' tocla

inf-ormaçào necessária a 
"futo,uçao 

da proposta_. .('(»Ítulo. r1.'ertÍ cmitir DitcLARAÇÃO Du

vlsroRlA, conforme -od"iã ,qn"r,o \/ áeste edital. assinada pelo representarrúe tócnico lcgal cla

CII}]reSa licitante, acerca do conhcciment.l pleno das corrdiçõcs c peculiaridadcs .]a obra. c ir.ttttatla lt

proposta de preços

6'2.lEnten<le.seporrepresentantetécnicolegalàquele(s)inscrito(s)-no^CrlnselhoRegionaltlc
ii,rg.,*u.ir, Arquitetu., e Âgronomia - CREA e/ou CAU' conformc item 5'10'l'

6.2.2Âr.istoriader,eráseragendadaemhoráriocomercial,scndoadatadcinícioapartirtla
puhlicação do edital nur.t.ni'dii mcios de comunicação, e. a tlata rle cntc*ant.nt, dt'l)2 (tl,is) rlias

íi"i, "ni".io."., 
a tltta lixa«la para abt'rtura tlat sessiro pr'rhlica'

rr.l.l A visita e inspeção prér'ia «]o local e cercanias téni ptrr linalirla<le obtcr plre.' tltiliZaç.to c c\Cl

Ic.ponsabilidutlc do lic itantc. toda a intbrrnaçào ncccssária ir clalxrraçiio

condiçcics locais. quantidade e natureza dos trabalhos- lllatcnals e c'llllpalllcll

nrcsurr: lbrntas e condições de suprirnentos: rneios de acesso ao local. lildos os custos assoclil

do Iicitanre. clispensado pré-agcndam':nto para tilnto

tll ptoposta. lals c(1111

tos net:csslit ios à c\!'cLlç
dos à

usl\ a

o: as

ào da
r i:;ita

c à inspcçio serão tle inteira responsabilidade

&
,§

I



6.1.,1. Os participantes deverào tcr pleno conhcclmgnllr dos elcntentos constantcs deste [:dital. das

con6ições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serào cxecutadrs as tthtas c ott

seryiços. não podendo invocar qualquer desconhecimento- como clenlento imped tiro tla corl'c'.lI

lirrnrulaciur da proposta t'do integral curnplitnento do contrato.

6.j. Será desclassificada a proposta. cuja cspcciÍicaçào csti|er incontpalír'cl coln o(s) obicto(s)

especificado(s) nos anexos 
"onrtunt", 

cleste instrumento. oLt aintla. aquelas tltre omitirem as espccilicaçr"r''

6.:1.1.1 Os sen'iços passivos dc subcontrataçào sàtl

nrinimas solicitadas

(r.J E exprcssamentc vedada à subcontratação do valor total do contrato, a suhcolr tl'nt:rç:io p:rrcial

p,derá icr possirel com anuência da titular desta Pasta, dcrendo aprcsentar o litIitt nllirimo c os

tt"rviçns passíveis para a subcontrataçâo parcial em relaçâo ao r':rlor total da ohrr. \rlicionllmcnte

deYe scr aprescntada a documentaçiio de regulari«ladc fiscal e trabalhista, e, o cr)ntrllt(' lirnrittlrt

cntre a adjudicatária e a empresâ sul)contrâtada.

ír. -1. I

cent[al izado da subcontratação

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Nletálica:

c) Subestação:

tl) Estrutura l-a.ies (Pré Moldadas):

e) N'larcenaria:

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção coutta l)escargas Atmostéricas):

h) Elsquadrias lvÍetálicas. e;

i1 Transporte de Entulho

6.1.2.2.
!'\ccutal'

6."1.2.i. Nào poderão scr subconlratados os setriços rclcretltes às llarcclas dc ntaiol lclcrância- colllirttrlc

discrirnina o inciso I do § l" do art. J0 da t-ei Federal n'ti 666/9i'

A contralada se responsabiliza pela padronizaçào. conpatibilidade. qualidade c ['elo gcrctlcianrtl1lo

6..1.1. Â subcontrataçào parcial ficará timitada a 30% (trinta por cento) do tolal do corltrat().

No caso da subcontrataçào parcial. caherá a conlratada làturar cm nonre p'óprio os scf\lços (lue

c()nstantes clas pl,rnilhas (le ()[çil'l]cl11rr
o.l
c( )l

Niro su ii
ualmente desconsideradas a c()tação ptinctpa

i.rdmitida cotaçàtl opciottal
edital. Caso ocorra. scrão ig

pitra os seI\ lços

rstrnlcs dcste le a rrpcioniil.

f fl'\'lços
'ilcr (cllt )

N(
6.6. [::m nenhuma hipótese scrá aclmitidir cotaçào parcial t-m refi'rência ao quanti'atir o t()t:rl d(rr]

rcqucri.los neste instlumel.tto. ocasião crn qr-re s.-rá{io) dcscla:rillcada(s) a(s) ptopostais) qLlt i11.''l

ne-\te alr).

p



6.8, Nâo será levada em consideração a proposta que não eslirer tlevidanrenle assinada p()r rellrcsell t a lrl c

da empresa de engenharia licitante con.r poderes der-idamente conrprolado para tal inr cst tlttrl'

6.9. Será desclassitlcada a proposta que não atender às exigências do at6 convocatório dcsta licitaçào'

sal. o quan,Jo apresentar omissões sin.,iles e irrelevantes para entendinrento da proposta orou proccdilllclll( '

licitatório. bcnr como para isonomia.ntr. u, licitantes. podendq. neste caso' a clilerio da ( onlissà6' scr'

rslevada.

6.7. Não se copsiderará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital otl baseaclrt lltls ('li'l1ils (la\

dernais licitantes

6. t0 O Valor estinlado da presente licitação é o collstallte do Ancxo I p11r]cto Bltsico e 
''las 

l'lanilhls

Orçamentárias

7 . I)OS PROCF],DINIENTOS I-ICIT,{TOIiIOS

7.1. Serào iniciahnente abertos, em sessào pública, os envelopes contcltdo os docunlcr tos Ieli'rcntes ii Ia:c

de habilttaçào que. apos conhecidos peltis licitantes e exanlinados pcla ( onrissào tlc I.icilaçào scritt'

i,,fgoaor. dàndo-'se in1à,iiatu .o.uni.oiao do rcsultado sc. presente todos os ticitantcs. castt cotltrário' sclri

;;;il publicado no Diário oficial da tlniâo - DoU. Diário oÍlcial do Estado - I)():. e 'ltrrnal t1c ( iftttrtlc

ài..uf aaà Regional. cont-ornre o caso. Caso a Comissào julgue uccessário.. podcrá strspendc' .s lra6'tllr.-

licitat(rrios paà posterior exame dos docttmentos e iulgamcnto da làsc dc habilrtacào' da qttal litr |ari atit

como de Lei. publicando o resultaclo no Diário clficial àa Llniào - I)oU. Diário ollcirrl do l stado - l)o[: c

Jornal de Grande Circulação Regional. cottltrrnle o caso'

7.1. Na data. lrora e local designado neste eclital. em aro público. a COMISSÃO DE l.l'-'ll r\( r\O recL'hcrii

",.,., 
el]t.lop., distintos e feJhados ou lacrados .ont",i.lo. os docttmentos exigidos para habilitirçiro c

propostas.

7.3. Ocorrcndo a hipótese prevista no item anterior. os enrelopes contendo as-pro lostas pcl'lllancccla()'

rleYidamcnte lacrados, ,.noo ruüri"uãos peta Comissão e licitantes presentes. Íicanlo en, poder tlaquela

até que seja jr'rlgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes conlendo. as. propostas.da: ll:illl]I": 
.hahilitatlas" 

apti:;

tra,scorrido o prazo sem int"rôJiáo J" ,"Ér.ror. o, tenha ha'iào renú.cia cxpr(:ssa do prazo t'ecttrsal

ào, ii.itun,.. nàbititadas e inabilitaúas ou após oiulgamento dos rccursos intcrposto:i'

7.5. A Comissáo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inahilitrdas' deYidanlente

r.rrhricacltrs. atc o ttirmino on pariàjn recursal. de que trata'..r inciso I do arliuo l0(, tlrr l.ci It" Rt't't''ti i
serào dcrolvitlos. tro estado em que loratn entregtlr's â ( onl lssao

7.6. Das reuniões para recehimento e ahertnra clos errrt'lopes tlc docunrentaçã() c [,]'ol]o§ta. sctàt' lar ratllts

atas circunstanciadas. que rn*.lonoran todas as ocorrôrrcias quc intcre-ssarcm ao ittlgamcnto da I-icllaçli''

ãau"ndo as rnesmas sei assinatlas pelos rnernhros da ('onrissiio e ltclas [.icitantcs plesclllcs'

@
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8.1. O julgamento será realizado pela ('omissào de Licitaçào. de acordo com o que disp)c o art. J5 da [-er

Federal n'8.666193, observando os seguintes Íatores:

8,1.1, O lulgamento será realizado com base no menor preço. regintc de erecução empreitada l)ol'prcç(r
global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar ril!'nor prcço. tlcsde que lttetrclit lt lrttla: rts

exi gências estahclccidas nestc instrumcrtto:

8.1.3. Caso se'ia necessário a Comissão de Licitação podcrí r'alcr-sc de ausílio tl: tóctticos tla

rclelente ao obieto desta licitação para realização do julgan.rcnto:
llr(jil

8.1..1. E-m caso cle empate será assegurada preftrência de contratação para as ttt icroettlf r!'sas e elnprcsa\ lie

pequeno por1e.

8. i.4. t. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microctnprcstts e

elnpresas de pcqueno porIe. sejam iguais ou até l0?ô (dez por ccnto) supcriores à proposta ntais bcnr

classificada.

8.1 .5. Para el-eito do disposto no subilem 8.1 .4, ocorrendo o empate. procedet -sc-á da ;cguintc Íbnrra

8.1 .5.1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais henr classificada podeÍÍt apresentar pr{rp()sla

dc prcço inl'erior àquela considerada r,encedora do ceftame. situação cm que scrá adi ,rdicatlo cnt sctt frtrot'

o objetô licitado:

tl.l .-<.1. Nào ocorrendo à conlratação da microempresa ou elr.lpresa de pequr-no p(lrtc I1a Ibrnta elo strbitcrtt

antcrior. serào convocadas as remanescentes que porventura se encluadrem na hiptitc;e ckr strbitem ll. I .J. I .

na orderr classificatória. para o exercício do nresmo direito.

8.1 .5.J. tl*o caso de equivalência d()s valore s apresentados pclas ttr icroent presas c cllll)Íesa\ .lc 1.rct1ttctrt,

porte que se encontrem nos intervalos estabelecitfus no suhitc-m 8. 1 .-1.1 . será realiz:rdo sortr:io cntrr.' cltts.

para que se identiÍique aquela que primeiro. poderá apresentar mclhor ol'erla.

tt.1.5..1. Na hipótese da não contratação nos temros previstos nos subitens 8.1 .4. c i.1.5.. o obicto Iicitado

selri adjudicado enr favor da proposta originalmente vencedora do certanre.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. c 8.1.5. sotrenle se aplicará quando a melhor olirta inicial ttào lir ct'

sido apresentada por microempresa ou empresa de pc'queno porte.

8.1. No caso de cnrpate entre duas ou nrais propostas lirra dos casos disciplinatltts ttos :;ttl.,itct.ts lJ.l.J. e

8.1.,5.. scrii observado o que dispõe o ar1. 3o, § 2" da Lci n" 8.666/93. Pelsistindo o ctlll)rtL'. a ( orllis.àrr dc

I-icitaçào realtz.ara sorteio. em ato pílblico. para o qual todos os licitantes serão cor r ocatlos. cotlsoltltt §?"
do art. '15 da citada Lei. r,edatio qualquer outro processo.

t§
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u.l. I . Uma vez convocadas âs ernprcsas cmpatadas e cstas rão utcudcrcnl ao cllatl,atlo. il ( ()l1l jssi-rr)

realizará o sodeio setrr a sua presença.

8..1. O nào cuntprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrutncnto. enstjarii a irrabilitaçatr

do proponente ou a desclassitlcação da proposta. conforme o caso.

8..1. ,A. Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquc'r 1àse da licitaçr'o. tlos tcrtlos do i(

3". do art. 4i da lei 8.666193:'

8-i Será desclassificada a proposta. cu.ia especiÍ'icaçào csliver incontpatírcl

espcciÍicados nos ,.\nexos requerido neste cdital. ou ainda. aqueles que or.t.litire n r

nríninras solicitadas.

as especiÍicaçires

8.ó. Não será permitido o olàreciurento de qualqucr tlescol.lto s()brc r) preÇo oli'Itad0

8.7. Se a licitante vencedora deixar de hrmar o contralo no prazo estahelcciclo. a C OORI)I.NAÇ \{ )

Ri:GION,AI. DA EDtICAÇÃO DE TRINDADE ptrcierá. nos tcnr.ros rl. 5§ 2o. ,1n Art. r;'+ dÍr J ei 11.666'9i c

alferaçôes posteriores. convocar as licitantes remanescentes. obserYada a orden dc classificação para tlrzê-

[r enr igual prazo e nas mesntas condições da primeira classitlcada. inclusive quanto a() prcç().

8.t3. O .lulganrento clas propostas ocorrerá dentro do prazo de ralidadç das illr'snlas. diurd,'-se

cophecimeúo do resultado. em sessão púhlica que poderá ser rnarcado para tal Íinr dcstle qtte presenlcs

todos os licitantes habilitados. caso contrário será o t-ncsnro publicado no Diário Olicial do I:stadt' e 'ott

Diário Oficial da Uniâo. confonne o caso.

9 - DOS IIECTiRSOS ORÇAIIIENTÁIIIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

. DotaçàoOrçamentária:

. 2021.2101.12.361.1008.201i.04.100.90

2021 .2401 .l 2.162. 1008.2013.0.+. 100.90

Natr-rreza cle Despesa: 4.4.90.51 .19

. Fonte de Recurso: 100 - TE

. Valor total estimadrt: RS 500.715,61 (quinhentos mil, setecentos e quinzc reais, sesstntir e ttm

centavos)

(). 1.1. No c-xercicio seguinte. as clespcsas correrão à conta tlc d(úaçôcs orçü]te l'ltári.1s próprilts. cotlsigtlltdlls

nos respectiros C)rçarnentos-l)rogranras. ficando a CON1'RATAI',,'Tli obrigacla a apleserltilr. tto ittício dc

cada cxercício a respectiva Nota de Empenllo estimativa e. havetrdo necessidade. ,)lrlitir Nota de I:rtlpenho

C ( )nr plenrcntar.

cont o(s) I rhieto(s )

^ú

@
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10.1. Transcorrido o prazo recursal e tleeididos os recursos cl etttualurettte inletp()sl(rs. o l.\r()cess()
licitatório serar submetido à apreciação da COORDEN,\lX)RA Rlt(llON,\l- I),\ l:.)l ( \( \( t. p,11;1

adjurlicaçào do scu objeto à(s) licitantc(s) r,enccdora(s) c homolrgaçào da licitaçiro. c\)')\o.alrd()-s. ap(ls.

a( s) respectiva( s.) para assinatura do contrato.

ll - DO PR,{.ZO l)L }-N',l l{U(;,{ t. l)A Fls( .{t.I7-r('Ào

11.1. Os serviços deverão ser executados conÍirrmc descrittr no lvíentorial [)escririroi EspeciÍicrrçries
'l'ócnicas e Cronograma Fisico-Financeiro a contar da data da emissâo da ordem de ser. iço sendo quc cstli

dcverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na impr,:nsa olicial.

11.2. Sc o licitanle r,encedor deixar de e\ecutar os sef\iços dentro do pra/o e llils c(nlJiça)cs

pleestabelccidos sem manifestaçào por escrito e aceita pela Contratante. suieitar-se-li às pcnalidetlcs clc:1e

[.dital c legislaçào pertirlentc.

I1.3. A fiscalização de todas as fases dos scn'iços será Í'eita por profissional cornpctllte desigtrado irela

Secretaria de Estado da Educação.

ll3,l. Caberá à contratatla o lomecimento e mânutenção de unr DlÁRltl DF ()BR \ pertrlanetltetrletrtc

clisp6nír'el pâra lançanrentos no local cla obra. sendo que. a sua manutençào. aqui:;içào e guardlt Ú dc

intàira responsabilidadc cla licitante. a qual deverá obedeccr ao artigo.l" § '1": artigo 5" pariigralo írrtito:

ârtigo 8o inciso 1". lo s -io da Resolução n" 1.02'1. de ll de agosto de 200q. ('ONFtr.-\.

11.1.2 As obsen,ações. dúr.idas e qucstionamentos técnicos qu(j por\(.tlttlta sursilcln sohre a rcalizaçào

d6s trabalhos do licitantc contratado. dercr'ão ser anotados c assinados pcla I iscalizaçào no l)iiirio clc

gbra. e. aquela se obriga a dar ciência dessas anotações tro próprio Lir.ro. atrar'és clc assinatura tle sert

lingcnheiro RT.

11.3.3. Além tlas anotaçôes obrigatórias sobre os serviços em andantento c os progrrnlados. ll c()lltrataLlll

dererá recorrer ao Diário de Obra, sempre quc surgirenr quaisquer irnprorisaçõcs. alteraçires ti'cnieas ()Ll

sen iços imprevistos decomentes de acidentes. tlu ctrndiçôes especiais.

I 1.j.3.1. Neste caso- lambém é imprescindível a assinalura de antbas as partes no lir.'ro. colno Íirrnlalitlitdc

dc sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

I 1.,1. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

II.{.I. PELA CONTI{A'TÂDA:

Às condições mcteorológicas prc'ludiciais ao attdametrto dos trab:llll()s:t.l l.l

I I .1.1 .1. ,\s falhas nos scn iços de terceiros. não sujeilas à stra ingcrência;

'(
I 1."1. l.-1. .\s consullas :i f iscalizaçào:

u)')



I 1..1.1..1. ,A,s datas tle conclusào de etapas caracterizadas t.le' acordo colu o crorl()gmln.l al)rr)\ a!l():

I I ..1.I .5. Os acidentes ocorridos no dccurso ilos trabalhos:

I i .4.1.6. As respostas às interpelaçôcs da liscalizaçào:

I 1.4.1 .7. A eYentual cscassez de material que resulte em diflculdades para a ohra ou scrr iço:

11.4.1.8. Oulros làtos que. aoiuízo da contratada. devem ser obieto de rcgistro

I I,.I2. PELA FISCALIZAÇÃO

I 1 ..1.1.1 . .\tcstatio da r eracidade dos registros previstos nos sub-itcns anlet iot cs:

11.4.1.2. .luizo formado sobre o andanrento da obra ou serliço" lendtr enr \'ista as esfccilicações. prazo c

cronograma:

I I .4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário dt: Ocorrinclns:

| 1..1.2.,1. Soluçôes às consultas lançadas ou lbrmuladas pela contratada. cont correspondôncia sinlultànea

para a autoridade superior;

11..t.2.5. Restriçôes que lhe pareçam cabír,eis a rcspeito do andamento dos trahalhos trtt do dcsellrpetllto tlir

eonl rltld lr:

I 1.,1.2.6. Determinação de providências para o cumprimer.rto da-s espccillcaçôes:

I1.4.2.7. Outros Íàtos ou obsen ações cujo registro se tome convenienle ao trabalho de Íiscalizaçlio

I 1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito peta CONl-R\1'At.w I E. ao terntino das obras. após

veriticação da sua perfeita execução. da seguinte forma:

11.4.1.9. Prot isoriamente. pelo responsável por scu acot.npanhanrento e liscalização.. trtcdiatlte lettllo

c ircupstanciado. assinado pelas parles em até l5 (quinze) dias coridos da cortlunicaçiio cscriltl tia

c0ntratada.

ll..+.2.10. Deílnitivamente. em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou cotl1issào dcsignada pelà

autoridade competente. mediante ternto circunstanciado. assinado pelas partes. após o dccurso do ptazo Llc

obserYação. ou i,istoria que Comprove a adcquação tlo oUctrl aos termos contratuais. trhserrado o Lliinoril(1

no art.69 da Lei n" 8.666/91.

ll.{j. O rccebimcnto prorisório ou detlnitivo nào exinrc x ( ()t]tratada du rcsp,rrtsahilid.riJc ciiil |c
qualidade dos serr içtts cxecutados

\AK\
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12 - D,\ EXIlCt',ÇÃo Dos sl.,R\ l(.os

ll.l. Cabcrá à Secrctaria cle Estado da Lducaçào a cnrissão da Oldcnr de Ser'iços. bettt cotrtr, .t

cosrtlenação. supen,isão e fiscalização tlos trabalhos objeto deste Edital e. ainda. lirrnecer à cottttatatla' os

dados e os elementos técuicos necessários à realização dos sen'iços Iicitados'

12.2. A contratacla deverá, inicialnientc. allxar no cantciro de serYiços placus aiusiras à ohra. ccttll

dirnensões. dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Flstado da liilrrcaçào

12.1. A crtntrata<ia se obriga â executar as obras emptegirndo exclusivatnente ntateriais tlc prirncira

quali<lacle. obedecendo. rigãrosamente, aos projetos de engenhalia que lhe 1s]'e11 1ilfl1egiflos pela

§ccrelaria dc Estâdo da Éducação. através da Superintendência de Infracstnúutl e às ntotlificaçires

propostas c aprovadas pelo Setor durante a execução dos sen iços

ll..l. I,oderá a Secretaria de Estado da Educaçào. alrar'és da Supcrintendência de Infiae'slrulLrra- A(r -§ctl

cr.itério. exigir a reconstrução rJe qualquer palte da obra. scnl qualquer ônus para â nlcslllc' casr) cssil lL'llilil

si,-[o executã,la com impe;ícia téinicá conrprolacla. ou enr tlcsircortltt e()tll lls l1()rlr.its. csl)tcillcaeart: ')Ll

corn as determinações da Íiscalização. nos telnlos do art. 69. da I-ei n" 8 666iql'

11.5. l)or -se tratar de contratação etn regime de execuçào empreitada por [)reço global' nlio hn

possibilidacle tle forntalizaçào de iermo aditiio r,isando eventuais acréscimos de sen iços. salt o ttos casos

i'rcepcionais e deYidamenie iustificados. oriundos de alteraçôes qualitatir-as. 9y9 n3o 
1-onfisurcnr 

l-alha do

À,lai g..,o,- na elaboração do proleto ou desconhecimento por parlc da CSNTR,\T,\l)A_ do loc;tl onJe t's

,"i'içÀ serão rt,alizarlos. rros tenircls drr 
'\].,6o 

ar1. (15 tla I-ei n" 8'666,93. t'nos litttites {jrltt]trs tltr §]..tlrl

refêrido artigo.

12.6. Qualquer alteração. mo<lificação. acréscimos ou lcduções que implicluenl 
. 
altcração do proicto 

'lrt
uhra dàr."rà ser justificada. sempre por cscrito. pclo Setor de Iingenharia da S(icrclalia dt' I-ducaçào'

auror.izada pelo tiiular da Pasta 
" 

ib.màlizu,la por meio de termo aditivo ao Contrato Original'

12.7, Ao término dos serviços. deverá ser procetlida a linlpeza clo cirnteiro tla obra

1t.8.
rc lê r'ir'

para efeito de rea.iustamento. a periodicidade obedecerh à data do orçan1crt0 rl qttc a lT(lfosla sc

ll.9. os scrliçtls. cujos preços não constarem da proposla primitiva. serão calculados collsi'lerâll(l() ils

rctêrências de custos ê taxa rle BDt especificadas no oiçanrento-base da licitaçào. subtraindtl dcssc prcço

de reÍbrência a diÍêrença percentual entre o valor clo orçamcnto-basc e o valor glrbal ohtido na licitaçào'

com vistas a garantir ô équitíbrio ec.nôntico financeiro do contrato e a nlantltençito t6 pcrcenlttirl tlc

clesconto oferecido pelo contratado

descritivo,espccifi cações lccl.ltcas-

dentais nc,rnlas constantes destel l.l0. Os sen'iços deverào ser executados conforme o memorial

planilha orçanrenlária. cronograma físico-financeiro' proietos e

i11strun1el1t0.

@
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12.11.ÀsobrigaçõesdecorrentesdestaIicitaçàoaseremlirmaclasentreaC'ONII{A'Í.\NlÍ]cxprofionenlc
rencedora serárt Í'ormalizadas por meio de ct»rtrato. obselr ando-sc as condiçires est:tt clecidas ncstc cdii.rl

e seus ânexos, legislaçào vigente e na proposta vencedora.

12.11. I)evcr/r. tapibérn. a CONTRATADA. manter Equipe tle lJigic-ne e Segutança do 'frab:rlho

capteiro de gbra. t1e acordo com a legislação pertincnte e apro\açào pela Stlllerintcnclôncill

InÍiaestrutura da SEDUC.

llr)
tlc

11.13. Irica a CON Ifu\TADA obrigaria tanrbénr a aprcscnlaI a conlplovaçào de tluita';iio das t,hrigrt'Lic:

trabalhistas e previdenciários. referente aos tlabalhadores que execuiaralll a tlbra. tlettt c,,ttl,r as llscai: e

parati scais.

ll.l1. A CON'IR{TADA e responsár,el pelo seguro de seu pcssoal. sendo iguahnt'r]tc Icsponsá\el pclcr

seguro de responsabilidade civil e danos contra terceilos.

ll.l5. .,\ cmpresa de engenharia veltcedora do certarrtc glranti[í a solidcz c a scgtll'lll]çll tlo tl.rl'alht'

realizado. bem como os materiais trrilizados na obra pelo período de 5 (cinc<,) ltttos. a partit ,-ltr

rccebimento da obra pelo Setor Compelente desta Pasta.

l3 - DOS RII(rt'I{SOS i\D}IlNIS'l lt,\'l'l\'OS

ll.l. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recurs('s llos casos t lbltlla:i
determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alterações postcriores.

11.2. O recurso scrá interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis" a cor'riar cla inlirnaçâo ,-lo ato
otr lat ratttra da ata. devendo ser dirigido a ('oordenaçàr' Regionai da [iducaçào. líravcis da ( onri-ssao tle
[,icitação competente e protocolada no protocolo Geral desta Coordenação.

l3 3 Interposto o recurso. será comunicado às demais licilantc-s. que poderào inrlnrgnillo no ltra./() rlc ()5lcinco) dias [úeis.

lJ'í o recurso será diriuido a coordenatlota Regional r.la- I:tlucaçào por inte.rrc,ciio cia (.onrissà. rlcLicitaçào. a qual poderá Àconsiderar ,"" J..ira"'!rr'aie ils tcinco.l dias úteis. contarlos clo rerrnino doprazo conceditro às demais ricitanres puro,,rfrJn,.ui,,r" pà..ir..il;;,;;r:.,.,""r,,1: (r.e rrirrr. ir*nanterior. ou nesse mesmo prazo. tare-r,i rrli. a-.riá",""ri" irrirrrna"..

l'l-S subindo o recurso' a coordenadora Regional cla Educaçào proferirá a sua decisào no prazo de 0-s
(crnc('r dias úreis. conrados ao ,e"euin,enà i;"ffi;:*_,.ni;nrelda aôrvíiss,jui'üiircr r.oç,.,r,,

]-].6 Os Recursos ao edital
I iciraçào. i,d;;;;"; ;ilH ;;T"11:à::"';I;:: :.J 

i,rtcrposrr.rs..iunro i lr..sidcnre ,r. ( .rrrisr.i. Ju
!lm.''rPosiçio dos latos e s!'us Ii,ndanrcn,".. . inài.làJ,1,''1'occsso 

administralit o. lorrrrulaçi,' ,r,, p.i,,ii,rÚenlilicaçà(). endereço c()mDÍeto. releli.rnc. .:-,;;ji:"jil-tt 
rr)teressado.u Llu(.n) o Í(rtlL,,c,c. dri.l,,...lcd(lcurnenl('que comprove.pii.ra" 0" .-i*rr,rri.'.lli; 

't]L'.l, 
t-)'n:"'': do itttercssa.h, (), r(.nrL.s*rrarirc.i, r incaç,,,.pcs*"i",àrij" ã,q1lir.l;,::::[:,,11"1i,:;5:ii;J:ja:,íxlrjÍ:ij:.i[]l:,:::lli:ll:,.,:.

1.1.7. Os recursos preclusos orr inrctupcstirus nàr) scr;lo conhccidos. 

"S 
N



l{ - D() P.\(;A\lt.\'l () f. l)() Rl..{.ll s'l {\lE\.1.()

l.t1. O pagamento será efetuado através de Ordem de Paganrenkl. rrediante a ap|csentirçiio tLr

clotlogranta Íisico-Íinanceiro, constante deste edital. relatório parcial tla erccuçào tla ohra c nrcdiçlio. ir

S upcrintcndência de Infraestrutura. desta Pasla. para verificação c posterior def'erimcnto -' âtcsto. conlcrr(l(t

as respectivas notas fiscais. devidanrente atestadas por qucrn de direito. unra lez con:luido (l pl()erts\()

icgalmente adotado pela Secretaria de F.stado da lrducaçào. para solução de scus debitos.

l.l2 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contralada. o valor dos scrviços executados. bascaclo

enr ntedições ntensais. sendo que as laturas deverào ser apresentadas coltr os seguit'ttes doctttretltt's
attexados:

1.1.2.1. lemo de Vistoria emitido pela fiscalização:

Prova de regularidade junto ao Fundtt de Garantia por'I-empo de Selviço (trCi l S):

1.1.1.-1. ( ertidão Negativa de Débito do ISSQN. referente ao nrunicípio aondc as obras t,tt sct r içt's r culranl

a ser prestados ou executados.

l-1.1.-1. ('tipia da malrícula - (lEl - Catlastro lispecífico Inclividual - ch obraiuuto eo I\iiS

l:1.2.5. Cópia da GPS - Guia da Previdôncia Social com o núrnero do CEI da obra. tlcr idarllctrtc tccollritLr

e rcspectiva Íblha de paganrento:

1.1.2.6. C'ópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e InÍbrmações à Previdência Social

1.1?.7. I)eclar.açào (lonthbil Afirmando que a F-rnpresa eslil cnt situaçaur rcgulat c qtle os scrriço:

rclerentcs à Íatura apresentada cstão contabilizados.

lllr

l.+_1. A coN'fRATANTE, quando Í'onte retentora. desconlará dos pagamentos que cfàtuar. os tribLltos a

clue csteia obrigado peta legiilação vigente- Íàzendo o recollrimeulo das parcelas rctidas uos llrazos lcuais.

l.L,L Os pàgamcntos serão efetuados ate o 30" (trigésimo) dia apirs a data de allrlscntâçi-io da latura.

devidantcnte atestada por quem de direito. acompanhada dos docttmentos mencitlnaclos nos suhitcns

l-1.1.1 1 1.t.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não este'ia integralmentc inst:uícla. () Prlrzo (ic l()

ttlinta) dias para pagamento será reiniciado a pal'tir de sua rcllpreselllaçào

1.1-5. Na ocorrência cle re.ieição tla Nota Fiscal/Fa(ura. nl(rti\ada p(1l clt'o t,tt incotrc,.,\ct. t! Prir,/'r

estipulatlo no item l 4.4. passará a ser contado a paltir da data da sua rcaprcscntaÇão.

1-lír No caso de eventual atraso de pagamento. o valor devido podcrá ser atualizado utilizando-sc indiccs

econômicos oficiais de acttrdo com as norntas legais e de nrercado. INPC' (lndiee \ tcionitl tlt I'reç.'s rr'r

Consumiclor. da Fundação lnstituto brasileiro de (ieogralia e Estatística ltl(il:'. r tla litllr tlt'slt.

aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de Nlclcado). da Fundação Cietúlio t'aruas. ou ainda

clnfornridacle com o índice especíÍico eleito pelo Govenro liccleral qtte rcgtrla a 'ariação dc ralt't'

sr't'ál

. clc N
scn iços. no período

s



1"1.7. Para o pagamento da 1" tatura, a contratada deverá. alem dos documetttos enutttcrldos rlo itctll 1"1.1 ,-

scus subitens. apresental' cópia das Anotaçôcs dc l{csponsatrilitladc Tecttiea (,\Rl s) rcli:r'cnte\ r()\ \( l \ ic, t\

contralados.

1.1.8. A periodicidade mínirna de reajuste ou revisâo dos \alores das parcelas do crontrgramil llsico-

ljnancciro cla proposta será de I (um) ano. colrlado a partir da data da aprcscntação tlo orçalllcllt() a (lilc

proposta se relcrir.

l.Lq ,,\pris o prazo previsto no item antcrior as parcelas fetllattesce l]tes serào rcitittstatilts pelo lutliec

Nacional do custo da construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte firrmula:

\4:V(tllo)
Onde:

l\1 - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

\' - Valor inicial das parcelas remaltescentes.

I - indice ret-erente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data tlo

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir'

Io - Índice relàrente ao mês da data do orçamenlolestinratiYa dc preços a que a proposla -cc referir

I5 - DA RESCISÃO DO CON'I IIA'I-O

1 5. I . O contrato poclerá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por nrútuo interesse e acordo das partes

11.1.7. A lentidào do seu cumprimento. levando a Secretaria de Estado da F.drrcirçllt' a conlpf(r\

impossibilidade de conclusào da obra no prazo estipulado'

15.i.2. tlnilateralmente pela cooRDENAÇÃO REGtON,AI- D-\ EDLIC.'\Ç.ÀO senr 1-'irganrctrttr clt

qualquer indenização indàpendentenrente de interpelaçâo .iudicial ou extra.iudicial sc '.rs scrriÇos rerellttctll

ntá qualitlade. má conduta ou perdurar continuada indisponibilitlade dos ser\iços:

15.1.J. t.rnilatcralmenre pela cooRDENAÇÃ0 REGION.{l D,\ F-DLi(,'\Ç.À() set]l pagatrrettto tlc

qualquer indenização e independente de interpelação.iudicial ou extrajudicial. se lbr decretada concordata

ou falência da licitante vencedora:

I1.1.,1. PrOposto pela licitante vencedora. ocorrcndo atl aso no pagalncnto tlc latura, pol prazo superl()r a

90 (noventà) dias, exigível a Íbrmalizaçào de aviso prévio de -10 (trintâ) dias:

ll.l.5. Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais. e spec iiicaçt)es. prolctos ou prazos.

11,1.6. Ctrmprir iregulamlente as cláusulas Contratuais. especilicações. projcttls e lllaztts. r.\
d§
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I I .1.8. O atraso injustificado no iníciodaobra

I5.1.9. ,,\ paralisaçào da obra. sem.justa causa c prér ia comunicaçào à SEI)i lC

15.1.10. O desatendimento às delerminações re'gulares dos Engetrheiros Fiscais

I 5. I . 12. A decretação de Íalência da contratada. ou dissoh-rçâo da Sociedade.

l-5.1.1i. A ahcração Social ou nrotlilicução da llnalidadc ou da estrutura da couttatadl. que pteiutlir;ue a

erecuçào do conlrato.

1i.1.1.1. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.1 do Edital. acarreta'ào as corrsrqtrérreirs
prer-istas no Artigo 80. da Lei Federal no 8.666193 e suas alteraçôes. sem preiuizo rlas sançôes pler istas

neste conlrato.

15.1.15. O contrato poderá também ser rescindido. scndo devido à contratacla a dcr,rluçào tla qararrtia. sc

hc'uler: os pagamenlos devidos pela execuçào do contrato até a dala da rescisiio: a prgarnento do cuslo dc
desmobilização. e o ressarcimento dos prejuízos regularmcnte comprovados quc hou,cl sofiido. dcsdc que

ràr'r tenha concorrido com culpa direta ou indireta. nos seguintes casos:

15.1.15.1. Quando a Secretaria de Fstado tla Educação suprimir os serviços além tlos linrilcs leuai-s do
valor inicial do contrato.

15.1.152 Quando a Secrctaria de Estado da Educaçào nrediante ordcm escrita. su:;pcndcr a exccr.rçào do
contrato. por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. sah'o em caso tle calarnidade pÍrhlica. grarc
pcrturbaçào da ordem intema ou guerra. ou ainda por repetidas suspcnsôes que totrLlizcm o n'lcsn'lo pra7o.
scndo íacultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atc que scia
nomral izada a situaçào.

l5.l.l5-1. O atraso superior a 90 lnoventa) dias dos pagamenlos der idos pela ( ONl R.'\ I.\\ I I:
decorrentes de obras, serviços ou fbrnecimenlo" salro cm caso rje calamidade pública. gÍa\e perturbaÇto
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão tltr cur.nnrinrcnlt' tle
suas ohrigações ate que seia normalizada a situação.

15.1.1j.,1. ,,\ não liheração, por parte da CONTR A,TAN'[E, de área. local ou obieto para erecução clc obra.
scn iço ou Í'ornecimenlo. nos prâzos contratuais- bem como das f-ontes de nratcriais naturâis espceillca(ias
no pro jr:to.

l-5.1.155. Razôes de interesse prlthlico. de alta reler áncia e amplo conhe,:inrento. .jtrstilicatlls c
determinadas pela máxin.ra autoridadr: da cstera adnrinistratira a que cstá suboldinado o f ontmttntc c
eraradas no processo adnrirrislrativo a rlue se rel-ere o colltralo.

15.1.156 .'\ ocorência de caso firrtui&r ou de lcrrça nraior. rcgulanlentc con,plo\a(ll. irnpr'ditir

d

@tu
\-r

15.1.I l. O cometimento reiterado de faltas na execuçào deste contrato. devidamenle c,rnsignada no Diário
de Ohra.



e\ecuçáio do contrato.

15.1.157 O presente contlato poderá aintla. scl rcscinditlo. pot mútu0 acordo. atcntlid,r a conreniôttcia .la

Sccrelaria dé Estado da Educaçào, mediantc autorização expressa e tundament,rda da autoridadc

conlpetenle. telldo a contratada direito de receber o valor iltts scrviços executados. co'lstillltc de rt.'diçàt'

rescisória.

t6 - r)AS OBRI(;A('Ous

16.1. Alem de outras responsabilidades deÍinidas neste Edital e em todos os seus alle\(r\

independentenlente de trânscriÇão. a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em ate 05 (cinco) dias úteis. contados da convocuçàtt

l6.l.Z. Apresentr na assinalura clo contralo documento cor.nprttbatótio dc Inexistôncilr ,le ,-lólrito relatir o

às contribuições sociais. na forma da Lci 8.212 de 2'1.07.91: (Ci\\rD c FCiTS)'

1ír1.2.1. Nos tennos do art. (r. I. da lei Irstadual 19.75"+,'17. llara fin: tlc assinattrt'a tit tottltrtlr' 'r't t

et'etuatla a consulta ao C'ADIN Estadual der endo a licitante nào cstar ittclrtida no t].lcsnlo.

I6.1..1. ;\ contratada deverá manter preposto. com compelêl]cia tecnica e juridica e accit'r pr-llt Secrelarilt

ile [.stado da Educação. no local da óbri ou se.'iço. para representá-lo na execução do cotrlrattl'

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia" Arqlritetura e Agrr:nonri'r - C'Rt "\-(i() c

outros órgãos. o contrato decorrente da prlsentc licitação. conlirrme determina a l-ei n" i l9'1' tie 14 tlt

dczembrJde 1966 e Resolução n" 307 de 2g de Í'evereiro de 1996. do CONFEA.

lo.l.5. N,tanter "Equipe de Higiene e segurança <io Trabalho" de acordo con.r a lcgislalli() ntltinclllc c

aprovaçâo da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.(r. Níanter disponibilidacle de cfetiro dentrri tlos pailrries rl.-sc]aJüs. l)ata rcl.rrr5lç.111 itlrtl.liitll .1()s

pr"iirri"rrir. nor.uro, de laltas. inrpedimentos. bem conro. impedir que empregado qtt,: comclct'lrtltrt

àir.ipii,ro,. ou cuia substituição tenha siclo solicitada pela CoN-l'RA IAN.IE. seia l.arltido ou ret().1' 1I

atividade nos intór'eis desla.

I7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.[. A recusa injustificada do acljudicatririo etn assitrar (t c(]ntr'úo' accilar trtt t-ctjt'at .' itr\lltllrltnrr)

equivalentc. dentro do p.uro itut ,-'t"aido pc'la .\<lministraçào. caractcriza o dcscttnrpt'itl tento ltrtll tl't

.i,lgáia. assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabclecidas'

17.2. Pclo atraso inlustiÍicado na erecução do objeto da licitaçào' sem ptejuizo das

."g,,l"n.,"ntor". 1r.a.lirtr.. o contratatlo estará sujeito à aplicação de multa de nlorl
detlais sançircs
ollcdcccntlrl rts

'(r'l rin [e: litirilc. ttt.irittl,ts, 
p

| - l{loto(dez por cento) sobre o r,alor da nota de enrpenho otl do contrato. enl caso tle tlcsc tttll prinretlt ()

/:\
ê§'



total da obrigação. inclusive no de rccusa do adludicatário erl t'innar o contrato. ou ainila na hiptitcsc tlc

l)cllal-sc a e lêtuar o rcforço da caução. der.rtro de 10 (dez) clias contados da data dc suil colt\ ()c.tçllo:

ll 0.3% (três décimos por cento) ao dia. ate o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da parte tio

Íbrnecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da elapa do clonogfatnil llsico dc tthras ttittr

cumprido:

Ill - 0.7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte t1o f'ornecimento ou se'riço nrlt' reàlizrttlo ott

srrbp a ltarle cla etapa do crt nograma lísico de obras não cutrtprida. por tlia suhsetluirllte a{ , I I i.-('.irrr( ,

fial A rrulta a que se refere este artigo não impede que a Administração resc,nda un ilatcralnlcnlc o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.3. A mutta deverá ser recolhida no prazo máximo dc l0 ldez) dias corridori. a corltar dr tlata do

rccebimento da comunicação enviada pela Secretaria de [:stado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota F-iscal. no rtomento do par:antento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relaçâo à Cont'atada. na lbrma da Iei.

rcspcitados os princípios da ampla deÍ'esa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamt:nte e prtr conventêncta
administratira. mediantc ato do Secrctário de Estado de Educaçio devidanrcntc iustiÍlcado.

17.6. Pcla inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depcnder da graiiladc do ato praticrtlo. a

,.\dministração poderá optar pela aplicação da pena de Adverlência. nos ternros rlo inciso I do urt. tl7 tla
l-ci Ir" 8.(r(r(ri 9J.

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CÀDFOR. c no caso Je suspensào dc Iicitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual perí«ido. senr plc'iuízo das multas pr(r\ ist.rs ncstc Etlilal e tlas
demais cominações legais.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do arr. 87 da l.ei n" 8.666/(,3 poderào ser aplicatlas

.iuntamcnte com a do inciso II do mesmo artigo. facultada a delesa previa do irúclessado. no rcspeclirtr
process(). no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sançào estabclecida no irrciso IV do artigo 87 tla I-c'i n" 8.66(119-l c! de conrl.rcti'r'rciu crclusir a ,.1t,

Secretário de Estado de Educaçào. lacultada a dctl'sa rlo inleressado no respecti(c) proccsso- no prazc, dc
l0 (dcz) dias da abertura de vista" podendo a reabilitaçào ser requerida apirs 2 (dois) anrrs dc sua aplicaçào.

17.10. I:m qualquer hipótese de aplicaçâo clc sanções será asscgurado á licitante ;encedora o contra(lil(iri()
t' a arupla tlelàsa.

N
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18.1. As contror,érsias eventualmente srrrgidas quanto à l'rrrnralizaçào. execuçào ou encerrirtllcttt() 11,r ltjttslrr

decorrenles desta licitação serão submetidas à lentaliva de conciliaçào ou mcdiaçào no inthilo dlt ( ltnrara

dc Conciliação. Ivlediaçâo e Arbitragem da Administração llstadual (CCMA). na l'orntl' rla I çi rr" (). r{)7. tle

l3 de setenrbro de 1996 e da Lei Complcmentar Flstadual n" l-1.1. de 2.1 de julho dc 1018.

19 - DA Ct..{t Sl-rt-.\ Cot\Il,Ro\flssolLlA

19.1. Os conflitos oue Dossàm sursir rela tivamentc ao aiuste decorrente desta licit:rç:'io. acaso nÀo

l)udcrrm srr cquacionados de forma amigável. scrão. no tocantc aos direitos tralrintoniais
tlisp
(lrmn lcmcntar Estadual n" 144 de 2,Í dc ulho de 201 tlc

de 1996 c tla l.ei
endo-se desde a rl l' a o scu iulqarncnto

O E r\RIIITRAGEN{ DA AD\{lNlS'l'll'\ ,,\( 
)a ('Âl\IAItA l)ll CONCILIAÇAO, l\{uDtA(l

ESl'At)t1,{L CCI\14). outorsando a esta os nodcrcs nara indicar os árbitt'os c rcnunciitntltr
erplcssarrrentr à iurisdicào e tutela do l'otlcr Judiciiirio Dara ittlgamento desses t o n Íl itos c()lt\r)anl('
{nero I da N{inuta (-ontratual.

20 - DAS DISPOSIÇÔIlS FIN,\IS

20.1. Após a apresentação da proposta. nâo será adnriticla retiÍicaçâo quanto à c()taçil(). llcart.ltr ,t

proponente sujeita às condiçôes, prazo tle cntrcga. garantia. marca do material c treço pr()p()\to pirÍíl

cumprimento do contrato.

20.3. Havendo interesse do poder público. o presente instrumenlo poderá ter reduzida ou attntentada a stta

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da lei n' 8.6ó6193). serr.t (ltre cail,a ito"

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação. nos termos da Lei pertinenle" t' lirt ntaliz:rtlr 1''r'r

meio de tcrmo aditivo ao contrato original.

l()..1. l:rn ohscn iição à Resolução CODEI-AT-224/99. obedecidas as exigências legai-<. rccottrctttlrttllt's tlttc

,r\ c()11tit1irçi)cs tlgs trahalhadores pelas licitantcs r'ettccduras sr'iant intcrmediadas pr-li Sl\l '(i().

20.5 As tiúvidas oriundas deste Edital serão dirin.ridas tle acordo com a Lei 8.66(ri9i|. de ll de .itrrtho rlc

1993. e na omissão desta, pelos demais diplomas legais le,:lt'rais. Ilstaduais e N'lulicillais c pcla ( ottliss:ti'

dc l-icitação da Secretaria de Estado da [-)ducaçío.

10.6,\s tlúr.idas surgidas. serào sanadas cliretamente à sala dc licitaçào. situada na '\r. , \tthatlgttct a. tr"

7.171. Qua<ha Rl - io1e 26 - Setor C)este. nesta capital. no lrorário tlas 8h às l2he clas l'lh às 1Ílh ern tlias

úteis - Irone: (0XX62) ]201-305413017.

10.7 E Íacultada à Comissào ou Autoridadc Supcritrr. ('nr qualqucr Íase da licitl.ção. a pn)lI)()çaxr (le

vedacla a irclttsito porlcrirrt Llr

,^rv
drligôrrcia rt csclitrccer tltt a cotnplerttclltar il illstrtlçilo (l() lll't)cesso'
ekrcutlrurto ou intirnnação que der eria constar originalr'llclltc da Proposta: b

J-

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e cor.rdiçõcs gerais e csllcciais

clesle inslrumento convocatório. funcionando como manifestação de inteira aceita;ão t- suhtllissào às

nonrras ora cstabelecidas.

N



20.8 Para conhecimento dos intcressados. expediu-se o presente edital. que 1erá o Ariso de Licittçirtr

aÍlxado no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação da SITDUC/GO. locali;:ado na Ar.

A,hanguera. N" 1630. Set6r Leste Vila Nola. nesta Oapital. bctn conto. puhlicaçào tro Diirlio Oliciirl iltr

Estado
DOE. Jomal de Grande Circulação. e. Diário Oficial da União - DOU. conÍ'ornl(r o caso. cstando a

Comissão de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08h às I 2h e das l4h às I 8h- pt-lo lone:

(Cl6l) 3l0l-3054 /1201-i017. nos dias úteis.

10.9 A nào solicitaçào de inÍbrmações complementares. por palte das proponentes itrtclessrdas' irnplica na

lácitâ adntissão de que as informações técnicas e.lurídicas foram considcradas suflcient"s

20.10 O foro para dirimir quaisqucr questÔes oriundas da exccuçào do prescntc ( ollttât't é () J'l ( (rll'iitlLir

cle Goiânia. Càpital rto Estado de Goitis. erclttiutlo tlualquer otttrrt'

("O\1S5ÃO tlE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO RE(;1ON"\L DÂ El)l;( \( i()
DE TRINDADE. em Trindade, ao dia l7 do mês dc janciro dc 2{)22'

Mercia Alves de Baarros Nunes

Presidentc da Cornissão de l.icitação

w ey Dias de Morais

I " Me ntbrtr
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PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO

I,EI N" I7.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

1. TNTRODUçÃO

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições â seíem observadas para a contratação
de emprêsà especializada pãra executar obrãs de construção civil, para atender à Secretaria de tstado dâ Educaçâo de Goiás {SEDUC-GO), descrevendo e

disciplinando todos os procedimêntos e critéÍios que estãbelecêrão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONÍRATAIlTt.

ESTADO DE GOIÀS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA(]ÀO

GERÊNCIA DE PROJETOS E ]NFRAESTRTITURÁ

1.3. lustificetive

A presente contratâção j u stifica-se devido à necessidade de haver na escola uma reforma geral para melhorar acomodâção dos âlunos.

Âs escolas são essenciais para o crescimento fisico do indivíduo, sem falar na questão psi€ológica e so€ial, já qLe a mesma trabalha também
conceitos como lealdade, a étca, a não discriminação e â competitividade respeitosa.

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Píojetos, Plânilhâ Orçâr1entária, lúemorial Descriüvo
e Cronograma Físico e tinanceiro.

Assunto: REFORMA

UNidâdE: COLÉ6IO ESTADUAI, HOMERO HONORATO

EndeTeço: RIJA PADRE EERNARDES SETOR MAYSA TRINDADE . GO

Munlcípio: TRINDADE - GO

Coordenação Reglonê1 de Educação - CREi TRINDADE

1.4. A Obra

Â reforma geral da unidade constâ L-rmã área totâl construída de 1.171,56m2

ÍIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUçÃI) AOOTAOA

REFORMA EMPREIÍADA POR PREÇO i]LOBAL

2. DAs DEFINIçÓES DOS MÉTODOs

2.1. Definiçõês e si8las

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONÍRATADAT é a pessoa iuÍídi€a siSnatária do contrato com a SEDUC_GO;

2.1.2. coNÍRATANTEi é a secretaria de Estâdo da Educação de Goiás, denominadâ por sEDUC_GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurÍdica habilitada pârâ pârticipar do processc) licitatório e ofertâr lances;

2.1.4. NBR: Norma grasileirâ Regulãmentadorã.

2.1.5. NR: Normâ Regulamentadorâ.

2.1.6. sEDuc-Go:secretaria de Éstêdo da Educação de Goiás.

2.1.7. cNPl:cadastro Nàcional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenhâria e Agronomiâ.

2.1.9. CAU: Consel,ro de AÍqurteturà e Lrbar'smo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidâde Técnicê.

2. L Il. RR l: Registro de ResporsãbrL dade Técn'cà.

2.1.12. TCE:TÍibunalde Contas do Estado.



Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidâde de observaçôes de normas estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras

envolvidas na reâli2ação do escopo deste Projeto Báslco.

ILU: Inbunal de Lontas da un ao

2.2. Normas

Normaúvos a serern adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armãdurãs de concreto Armado - Especiícações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostes lmuro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 - Participação dos lntervenientês em seÍviços de obrâs de Engenharia e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecno lógico da Execução de Aterros eÍr obras de Edificaçóes;

2.2.6. NBR 6489/1984-PÍovâ de CarSã Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 - seguíança em ObÍàs;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materjais Componentes do Concreto;

2.2.9. NSR 12.655/1996 - Concreto- Preparo, controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalãções elétricâs de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151- Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descârgas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998- lnstâlações de Água Friã;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalâções Prediâ;s de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8150/1999 - lnstalâções Prediàis de Esgoto San,tário;

2.2.16. NR-10 c/c o ârt. 2q, il, "c", da Lei ne 19.145 de 29/12/2015;

2.2.17.48NT NBR 9050/2015 -AcessÍbilidade às Edificeções.

4. DAs ESPECTFTCAçÓES DOS SERVTçOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualifi€ação e entendimento parâ ex€cutar serviços de construção civil conformê descrição deste
objeto, alinhândo os seguintes serviços:

4.1. ACESSIBILIDADE:

* Demolição de corrimão;

* Demolição dê piso táülêmborÍachado;
* Rasco do piso d€ conc.eto para passar o piso tátil lãdrilho;
* Execução de piso tátil lâdrilho onde foÍ concrêto e piso tátil emborrachãdo ãonde for ganitina;

* Execução de guãrda-corpo corrimão padrão SEDIJC, nos locais indicadosj

" nslalãr placa de s'1alizâçào dos âmbienre\.

3.1. A Êmpresa licitante dêverá ter CNPi (Cadastro Nacionãl de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empíesâ licitantê deverá ser habi itada perante a Secíetaria de Estado dâ Educação de Goiás (SEDUC'GO).

3.3. A Empresâ licitante deverá apresentar certidão d€ registro no CREA e/ou CAU, bem como certidôes de regula.idades de pessoa fisica e

juíidrca do proÍissional responsávelpela eÍnpresa e seus seÍviços.

3.4. No ca50 de a êmpresã licitantê ou o responsáveltécnico não serem registrados ou insc.itos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão

ser providenciâdos os respectivos vistos dêste órgão regional p!rcl35iãllAa§5inalqlajg-§pn|Iale.

3.5. A Empresâ licitânte deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na datâ dâ entrega_d.S5_d-Se.U-me-0!g5_d,qha-U11!aç!A, de
profissionãis com êxperiênciá comprovada ou devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionâdâ às características dos serviços

limitados à pârcela de maior relevâôcia solicitadâ junto ao Edital (Engenheiro Civil ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técníco (CAT) devidamente reconhecido pela entidade profissional

competente, em nome do p_IqfiSSiOIaLresponsável técnico pela empresa proponente, rela€ionada às características dos serviços linitãdos à pârcelâ de mãior
relevância solicitada junto ao Edital.

3.7, As comprovâções de vÍnculos entre os profissionâis e a empresa licitante podêrão ser coírprovadas através dei

a) Relação empregatícia por caneira de trabalho e previdência social- CTPS: idêntificação de seu portadoí página relatrva êo seu contrato de
trabâlho ou livro de rêgistro dê êmpregado autenücado pêla Delegacia Regional do Trabalho, ouj

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, quê esteiâ devidârnênte registrâdo junto âo CREA e/ou CAU, com atribulçôes
compâtíveis com e cârâctêrísticá dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato socia, que tenham o registro junto êo CREA e/ou
CAU,

3, DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA



4.2. ESQUADRIAS (Detâlhe 01):

' Dêmoliçâo de 44 jáneles l1 (1.50x0,75x1,72);

+ Demolição de 06 ianelas (2,00x1,50x1,20);

+ Demolição de alvenaria;

' Execução de àlvenaraa, chàpisco, reboco, emassamento e pintura;

' Execução de 44 iânelas I 1 (1,50x1,20x1,00), conforme detâlhe;

' Execução de 06 janelâs l-2 (2,00x1,50x1,20) conforme dêtâlhe;

* Execução de vidro 4mm nas janelas;

+ Pinturâ dâsjânelâs;

* Execução de Brade GP-05 nasjanelas;

I Pintura das grades.

* lnstalar placa de sinalização em braill€ dos ambientes

4.3. ÂDEQUAçÔES (ver pÍojeto êstÍutuíâl):

Demolição de muro de âlvenáriâ;

- Execução de muro pãdrão GOINFRA H=3.00M;

- Execução de chapisco e pinture do muro

t Salâ dos proíessores:

- 0emolição de piso granitinâ;

- Demolição da estruturã de madeira;

- Substituição da telha de fibrocimento;

- Substituição de foÍo PVC com estrutúrâ;

- Execução de alvenaria, chapisco, reboco, emassamênto e pintura;

- Execução de estrutura metá,ica;

- Erecução de pintura da eslruturâ;

- Execução de lastro de con€reto;

- Execução de piso granitina com contrapiso;

- Execução de rodapé;

- Raspâgem e aplicação de resinâ.

* sele d€ eule:

Demoliçào de piso granitina;

- D€moliçãô dá estruturâ de mâdeirãi

Subshtuição da telha de fibrocimento;

- Subshtuição de forro PVC com estrutura;

Execução de alvenaria, chapisco, reboco, emâssamento e pinturâ;

'Execução de estÍuturâ metálica;

- Execução de pintura da eslruturâ;

- Execução de lástro de concreto;

- Execução de piso gíanitjna com contrapiso;

'Execução de rodapé;

- Raspagem e aplicação de resinâ.

* Depositol

- Demolição dê prso concreto deselhpenado'

- Demolição da estrutura de madêira;

- Substituição da telha dê fibrocimento;

- Execução de alvenarià, chapisco, reboco, emassamento e pintura;

- Execução de estrutura metálica;

'Exêcução de pinturâ dâ estrutura;

Execução de forro PVc com estrutura;

- Exêcução de lastro de concretoj

. Erecuçào de piso granihna com contrapitoj

- Execução de íodapé;

'Respa8em e aplicãção de rêsina.



'Hidrossanitário:
- Saídas de água pluviais pâra forâ da escola, ver projeto especÍfico

4.4. QUADRÂ COBERÍÂ:

'Oemolição de piso cimento queimado;

t Regularizâção e compactação do terreno;

* Sub5tituição do conjunto da tabela de basquete;

l5ubsttuição do conjunto de trave de gol;

* Substituição do conjunto dê vôlei;

* Execução de piso laminâdo na quadra;

'Pintura do piso da quadra;

' O€mârcação esportiva;

' PintuÍâ dâs muretasj

I Pinturã estruturâ metálica.

4.s. PÁTl0 oESCOBERÍO:

r Oemolição de piso de concreto desempenado;

' Execução de limpezâ, regularizâção do terreno;

'txecução de piso de concrêto desempenâdo scm, nos locãis indicâdos no proieto;

t Execução de alvenaria, chapisco, reboco e pantura pâre canteiro das arvores;

* Plantjo de gramâ esmeralda;

' Plantjo de 02 arvores de pequeno porte;

' Execução de 07 conjuntos de bancos de concreto padrão s€c- xxl Revisão 2015.

4.5. PINTURA:

* R€moção de pintura;

' Remoção de pintura da laje;

t Remoção de pintura dâs esquâdíiâs existentes;

* Ex€cutar emassamentosi

'Executâr ã pint!râ interne;

* Exêcutâr a pintlra da lâjei

' Executâr a pintura das esquadrias antigâ§;

t Executar a pintura das paredes externãs;

'Executer pinluíe dâ câlçâde e meio fio;

'Executar pintura do piso de concreto dos pátio5;

r €,(ecutar pirtura de todo o rruro e letÍe Ío,

4.7. QUAOROSI

' Demolição de 10 quedíos brancos médio;

' lnstalãção dê 10 quadÍos misto padrão SEDUC.

4.8. MURO:

* Execução de reboco em todo o perímetro do muro;

* Erecução de pingadeira em todo peíímetÍo do rnuÍo

4.9. Providenciar caçambas paía retirâda de entulho, restos de mâteriais da obrâ e descarte de alBUm màterial não mais utilizável ao longo da
exêcução dos serviços contíatados,

VALOR PRO]EÍO BÁsICO: Rt 500.715,61 - D€SONERAOA

ITEM TSPEOTICAçOES DO MATERIAL OU SERVIçO

01
Contratação de emprera de êngerhariâ pârâ êxêcução de obra, conforme Píojetos, Planilhâ Orçâmentária,

Memorial Descritivo e Cronograma Fhico-Finânceiro, relãcionados com os serviços discíiminados:
ITENS RTLÀCIONADOS EM PLANILHA, UNIOAOE qUANI, PREçO UNIT (RS) PREÇO TOTAT (R5}

SERVIçOS PRELIMINARES 1 14131,65
ÍRANSPORTES 1 3 212,11

SERVIçO EM ÍERRA L 3 248,67

FUNDAÇÕTS T 50NDAGENS 1 5.051,00

5. DO VA|-OR DOS SERVTçOS

I



ESIBUTURÀ 8.349 11

26163,4(,

\.264,57

32.193,11

12.549,6Íl

751,69

125,13

5. DÂ ESCOTHÂ DA PI.ANILHA ORçÂMENTÁRIA

Para a obrâ de REFoRMA dâ lrnidade escolâr coLÉGlo ESTADUAL HoMÉRo HôNoRAÍo, fo€m eleborâdãs plânill1ãs orçamentárias esümadas
com as tâb€las ONERÂoA e DESONERAoA.

Foram utilizados como reÍerência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou âqueles constântês das composições de custos unitários
eldbo.àdãs pela Secreràna de Fstado da EdJcàção.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a OESONERADA é e meis vent.josâ, conforme art. 3'dê Lêi fêdêral 8.666/93.

7. OAS SANçÔÉS ÂOMrÍ{|SÍRAT|VÂS

O não cumprimento totâl ou pârciâl dâs obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive refer€ntes à saúde e segurãôçâ no
trebâlho, sujeltará â âdimplidâ às penalidades constentes no art.86, 87 e 88 da Lei Fêderal ne.8.655, dê 21 de iunh, de 1993, â5sêgurados os

constitucionâlíssimos do contÍâditóÍio e dâ ãmplâ defesâ,6cando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em normã pública (dâ qual

não 5e pode âlegâr desconhecimento) e mencionadas no contrâto:

7.1, A recusa injustificadà do adjudicatário êm assinàr o contrâto, âcêitâa ou retirâr o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela AdministÍação, câracteriza o descumprimento total da obrigãção âssumide, sujeitando-o às penalidades legêlmente êstãbeleci(lâs;

7.2, Pelo atrâso injustificâdo nâ execução do objeto dã licitâção, sem prejuízo das demais sanções regulemêntâres previstâs, o contratado
estará sujeito à aplicação de multa de moí4, obedecendo os seguintes limitês máximos:

t- 10% (dez por centol sobre o veloí dã nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total Ca obriSação. inclusivê no dê

recusa do âdjudicatário em firmaí o contrato, ou aindâ na hipótese de negar-se a êfetuâr o refoíço da caução, dentro de 10 (dez) dies contados da data de ruâ

convocação;

lt - 0,3% (três décimos por cento) âo dia, âté o tíi8ésimo dia de etraso, sobre o valor da parte do fornêcimento ou serviço não realizedo ou

sobre a parte da etapã do cronogràma fisico de obras nào cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimênto ou serviço não reâlizedo ou sobre a tarte dâ etepe do aronograma

físico de obÍas não cumpridâ, por dia subsequente ao trigésimo.

7.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que â Administração rescinda unilateralmente o contratc e aplique as demais sanções

pÍevistas nesta Lei e no edital de licitação.

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da datã do recêbjmento dâ comunicação enviada pela

secretària de Estado de Educàção;

7,4. Os valores das multas de mora poderão ser desconlados da Nota Fi5câ1, no momento do pagamento ou de créditos etistentes na

Secretaria de E5tâdo de Educação em relação à Contratâda, na foíma da lei, respeitados os princípios da àmpla defese e do contrac itório;

7.5. As multas e outrâs sançóes aplicâdas só poderão ser relevades, motivâdâmente e poÍ conveniênciã adninistrativa, mediânte àto do

Secretário de Estado de Éducação devidamente justificado;

7.6. petâ inexecução totat ou pàrciál do objeto dá licitação, a depender da gravidâdê do ato prâticâdo, a Adrninistreção poderá optar pela

ãplicação dâ pena de Advertência, nos termos do inciso I do ert. 87 da Lei ne 8 666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriâmente registrâdas no CADFOR, e no caso de suspensão dê licitâr a licitante ieverá ser descíedenciada por

igual período, eem prejuízo das multes previstas nestê Editale dâs demais cominações le8aisi

7.8. Âs sanções previstâs nos incisos l, lll ê lV do aÍt. 87 da Lei ne 8.666/93 poderào ser aplicadas iuntament€ com â do inciso ll do mesmo

arügo, fâcultâda a defesã píévia do intêressado, no rêspechvo processo, no prazo dê 10 (dez) diãs úteis;

7.9. A sanção êstâbelecida no inciso lV do ãrtigo 87 dâ tei ne 8.656/93 é de competêncie exclusiva do Secrttário de Êstàdo de Educàção,

Íacultâdâ a deíesa do int€ressado no respectivo procêsso, no prà.o de 10 (dez) diâs útêis da âbertura de vista, podendo a rêâbilitação ser requêrida após 2 (dois)

anos de suã âplicação;

7.10. Em quâlquer hipótese de aplicação de sanções será âssegurãdo á licitânte venc€dorâ o contrãditóíio e a ãnlple dêfê§a.
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8.1. A Earanüa dos serviços seré de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garântja deverá cobrir todos os

5erviços que comprovarem deÍeitos ou problemas cãutados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem à descrição do objeto devem ser cobertos pela garantiâ dã êmpresâ CONÍRATADA ou por EmpÍesa

âutorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender às solicitaçôes pârâ conserto e corri8ir defeitos ou Íalhas apresentedes pelos serviçot, êm prezo não superior â 30 (trintai d es

consecutivos. Neste caso não acarretârá ônu§ para a Contratante.

8.4. Todos os sêrviços devem estar em coníormidâde com a política de garantiâ do mesmo, não sendo pêrmitidâ â integração de itens de

terceiros que possam âcarretar em perda parcial dã gârântia ou não realizâção da assistência técnice pelo próprio executor quândo solicitada;

9. DO PRÂZO DE ENTREGA

9.1. O contrato vigerá pelo prâ20 necessário à exe€ução do objeto, vinculâdo ao Cronograma Físico Financeiro, de forma que se inicia com a

Oídem de Serviço, sendo que a pârâlisâção formal dâ obra, determinadã pelâ CONÍRATANTÉ, suspende o prazo de execução, bem como o pràzo de vi8ência

conlrâtuâ|, que voltará a corret pelo seu saldo Íêmanescente, quando dâ retomeda dà obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada ou com os pârâmetros definidos

nestê instrumento, não acârretará ã suspensão do prazo de entrêgâ do objeto, ficando a CONTRÂÍADA obriSada a suâ r€parâção no prazo estabelecido, sem

quàlquer ônus pare 5EOuC.

10. DO RECEBIMEI'ITO DOS SÊRvlçOS

10.1. Concluída a obra, â contratâdâ cientlficará a contrãtãnte por meio de notificação entregue ao gestor do contrato mediânte contra recibo,

pâÍe e entÍega e aceítação da obra.

10,2. O íecebimênto do objeto do prerente contreto obedecerá ao disposto no ârt.73, inciso l, "à" e "b", Lei FedeÍãl n.a 8.656/93, e seíá

procedido dâ sêguinte íorma:

10.2.1. Do Rêcebimento Provisóíio

â) Em âté 15 (quinre) dias consecltivos ãpós o rêc€bimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prêzo de execuçào

contrâtuel, o gestor do contrato efetuará vistoria da obÍã, pãrã fins de recêbimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimeflto de todas as condições contratuais, o gestor do contrâto receberá a obra pÍovisoriâmente, lavrando o

"Termo de Recebimento Provisório", quê será assinâdo pelas pârtes e encaminhado à autorídade contrâtante.

c) Caso seja constatâdo o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer dâs condições contratuais, o gestor do contrâto lâvrârá

relatório circunstanciâdo dirigido à âutoridadê contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Câberá à contretada, uma vez notificada, sanaÍ as irregularidades apontadas no.elatório ckcunrtânciado, submetendo os itens impuSnados
à nova verifiaação, ficândo sobrestâdo o pâBamento até a execução das correções necessárias,

e) O "Íermo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como oJ burlt. Easeândo-se na fiartual "Obras Públicos:
Recomendoções Bósicos poro o Conüoloçõo e Fiscolizoçõo de Obrcs de EdiÍícoções Públicos", do Trlbunal de contas da União, ao finâl da construção da obrâ em
questão, â StOUC (por meio da 6erência de Fiscãli2ação e Acompanhamento de Obras) dêverá recebeÍ do CONTRATADO â documêntâção que retÍatê fielmente
o que foi construido. Êssa documentação é conhêcida como oJ àuirt - que significâ "como construído" - e deve incluiÍ todãs as plantas, memoriais e

especificâçôes, com detelhes do que foi executâdo e quâis insumos forâm utilirádos nessâ execução. 0u sejâ, o contrãtâdo deverá êntregâr o oi buirt dâ obra, â

fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entÍegues êditáveis/originais (extensões: .dlvg, .docx, -xlt,
entre outras) e não editáveis (extensões: .pd, jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Oo Recebimento Definitivo

a)Após o recebimento provisório, ã "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estabelecida pela SEDUC será encarre8ada de vistoriar â obrâ
para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e térnicas e efetuar o rêcebimento definitivo em eté 90 (noventa) diâs corridos âpós o
recebirnento provisório da obra,

b) No €aso do cúmprimênto totel e âdequado áos termos do contrato, a Comissão receberá a obrâ definifivâmente, Javrando o "Termo de
Recebimento Dêfinitivo", que será âssinado pelâs partes ê encaminhado à autoridade contratânte.

c) No càso da vistoíia, constâtar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes dâ execução do contrâto, a comlssão lavrará
relâtório de verificação circunstanciado, dirigido à autoradade contratante, no quâl relâtará o que houver constatado para corriglr ou refazer â obÍa, no todo ou
em perte.

10.2.3. Das fa!hâr e iÍrêtularidades apontadât

â) A 5EDUC, à vistâ do íelâtório, deverá âdotar uma das sêguintes provldências, independentemente da âplicãção dâs sançôes cabíve s:

b) Notificâr â contratada pàra sanar âs irregulâridades constatadas, no prâzo a 5€r deteÍminado na notificação, âo término do qual se deve
proceder à novâ vistoria;

10.3. Correrão por contâ da contratada todas âs despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tâis como: impostos, transporte,
despesâs tràbalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos n€cessários à fiel execução do obieto desse termo.

11. DA FTSCAt-rZAçÃO E OBRTGAçÕES DO CONTRATO

11.1. Fiscali.eção ê Recomendaçõê! Opêrâcionais

11.1.1. Considerândo o disposto nos anigos ne 51 a 54, 5eção lll, Capítulo Vlll, da Lei Estàdual ne 71.92a/2O17, a líscali2âção e gerenciãmento
docontrato sêrão.ealizados porBestorecomissão de fiscãis designâdos por meio dê portãria do Ordenadoí dê Despesas-

11 1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gêrência ou de controle sobÍe os empregados designados pela
CoNTRATAoA Para a erêcução dos serviços, objeto do presentê instrumento, câbendo thes no acompanhamento e na fiscalizâção do contrato, re8isrrar ae
ocorrências relacionadas à sua execuçâo, comunicando à CONTRATADA, âtravés do seu representante, as providênciás necessárias à suâ íegulârizaçáo, as quais
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de Íorça maior

11.1.3 4 partir do início da obre, os Proietos, âs ART'S ou RRT'5 do responsável pela Obrâ e o Diário de Obra deverão peímãneceí no canteiro.
o Diário de Obrâ é destinado e registÍar as ocorrências, nâturais ou não, rêlevantes para o ândamento dos serviÇos, cujas anotàÇões devêrão ser Íeallzadas
diariamente.



a) 5ão ànotâções obrigatóriâs no Diário de Obra as condições do tempo, a descÍição dos equipamentos incluídos ou retirâdos no cênteiro, a

movimentâção ocorrida no quâdro Todas de pe5soã1, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares,

b)as anotaçôes serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalizaçào.

c)A cópia do Diário de Obra íará pârte integrante da Prestação de Contas.

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fisEalização. A comprovaç:o do pagamento se dará por
€missão de Nota Fiscà|, que será preenchida com destaque do va or de retenção de 11% do valor da mão-de-ob.a para a Prr.vidência Social nas planilhas

ONtRADAS, o!, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei 12.546/2011.

11.1.5. A identificação da planilha dê execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto llásico item 5. Caso a empresa
comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inf(lrior a 50% do valor da fatura
emitida pela CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidade de subcontretaÉo pãrciâl do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de cunh ) técnico. Por essa razão, pela

natLrreza e as características do objeto à ser licitado, sempre que íor julgado conveniente, devidamente justificado e aprovàdo piÍa CONTRÂTANTE, de acordo
com o parecer da fiscalização, poderá a CONTRATAoA, na erecução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidãdes €ontratuais e legeis, subcontreter eté 30%
(trintâ por.ento) do vàloí dâ obÍâ coÍÍespondente à p.rcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATAoA, p3rante a CONTRAÍANTE, pela
execução dos s€rviços subcontrâtâdos. O licitànte deverá anexar ãos autos o(5) contrâtc(s) com o(s) 5ubcontratado(s). O(s) subcortratado(s) deverá(ão) manter
regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços passívêis de subcontrâtâção são:

â)Sondagem do Terreno;

b) Estrutuíã Metálicã;

.) Estrutura Lajes lPré - lúoldadas);

d)Mãícenâriâ;

e) Centralde Gás:

Í) SPOA (Sistema de Proteção contra oescargas Atmosféricas);

g) Esquadriàs Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratadâ, quânto âo cumprimento dâs cláus!lâs ê lêgisleção vigentê sobÍe
saúde e segurança no trabalho,

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual ne 17.92a1201,2, bem como o art. 40, inciso xl da Lei ne 8.666/93, o critério â ser

unli2ado para efeito de reãjLrstamento dos aontràtos, deverá ser a data da apresentação do orçamênto â que ã prôposte se reíÊrir, pois reduz os problemas

advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a dâta base de eshmâtivâ de custos e d€ abertura dàs propostas, Para

efeito de cáLculo, considerar 4(quatro) càsas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

11.1.9. Seguindo o exposto no Rotelrc de Audlto o de Obros Públícds do ÍCll e exposlo no Acótdão ne 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da

licitação, não se enquadra no regime de preço unitário, visto que os projêtos elâborâdos e devidamente documentados Íavorecêm a quantificação com precisão

dos serviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portânto, deve-se manter o rêgime de Empreitada por PREçO GLOIIAI.

11.2. Obri8açõês do ContÍatânte

11.2.1. Relacionar-se com â CONÍRATADA atrâvés de seu preposto ou de seu represêntante legal;

11.2.2. Verificâr se â CONÍRATADA executa o objeto em conformidade com suâ proposta e com os párâmêtros de qualidade ê desempenho

definidos neste instrumento e nos demais documentot que o integram;

11.2.3. Conferk e eíetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não estiverem de acordo com o combinadoi

11.2.4. Sobrestar o pagâmento da Note Fiscal/Fatura sempre que houvêr obrigação contratuâl pendente de liquadãção por párle da

CONTRATADA, âté â completa regulariz.çãoj

11.2.5. A CONTRAÍANTE deverá eíetuar o pâgâmento medlante emissão de nota fiscal, por parte dâ CoNÍRATADA, conÍOrm€ Contrâto e e

entrega do5 serviços.

11.3. ObriSãçõês dâ Contreled.

11.3-1. A fiscalizâção exercida pela SEOUC não exclua nem redur e responsabilidade dâ CONTRATADA, inclusive p:rante terceiros, por quâlquer

irregularidade, e na sua ocorrênciã, não implica corresponsãbilidade da CONTRATANTE ou de seus ãgentes e prepostos (Art.;0 dâ Lei 8.666/93, com tues

alterações);

11.3.2. Durânte a execução do coôtrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia âutenticâda da Guia je Recolhimento do FGTS e

tnformações à Previdênciã Social (GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, ne§te cas) sêrá vinculâda ao CNPI da

CONTRATADA;

11.3.3. Pâíá emissão da Ordem de Serviço, a COI{TRAÍaOA deverá âpresentar:

a) Duàs vias dã Anotàção de Responsabilidade Tecnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), ,e exêcução, com seu devido

recothimenro perante os respectivos consêlhos: Conrelho Regional de Engenhâria e Agronomie (CREA-GO)e Conselho de Arquit:tura e Urbanismo (CAU_GO),

sendo que umã via será anexâdã à Prestação de Contas e a outra será encâminhada à Gerênciã de Fiscalizâção e Acc mpanhâmênto de Obra§ da

Superintendência de lnfraestrutura da SEOUC;

b) Diário de Obrãs;

c) Cópia de mátrÍcula no Cadastro Esp€cifico do INSS (CEl);

11.3.4. por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo

aditivo vlsando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e devidãmente jusüficãdos, oriundos de alkrrações quãlitetivas, que não

configurem fàlhâ do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONÍRAÍADA do local onde os serviços serão reãli2âdos, nos

termos do § 3s do art. 65 dâ I-ei ne 8.666/93, € nos limites fixados no §2e do referido arti8o

11.3.5. A contÍatação de êmpresas pela SEOUC para serviços de REFORMAS, AMPI-IAÇÔES É CONSTRUÇÕÉS leverá observar os requisitos

contidos na tnstrução Normativã n"007/2017,648-5EGPLAN, os quâis constarão, obri8atoriamente, dos editals dos processos llcita:órios e, quando for o caso, de

rodos os hpos de áocumentos contratuãis. É obrigação do(â) Fiscal da obrâ ou do(ã) servidor(a) Público(â) Responsável pela edifi.àção jurisdicionada à SEDUC a

exiEênciâ de:



| , Cópia atualiaada do Pro8rama de Contíole Médico de Saúde Ocupacional (PCMsO) da empresâ Contratada;

ll - Cópias atualiradâs dos Atestados de Saúde Ocupacionâl (ASO) de todos os empregâdos da CONTRATADÂ, que irão trabalhãí nâs

dependências da edificâção juíisdicionada à sEDUc;

tlt - Cópiâ âtualizada do Progrâmâ de Prevenção de Riscos Ambientâis (PPRA) da empresa contrâtada, quando houvêr menos de 20

tràbãlhadores na obrâ;

lV - Cópia atualitada do Progrâme de Condações e Meio Ambiênte de Trabalho {PCMAT) dâ empresa €ontratadã, quândo houveí mais de 20

trabalhadores nâ obrâ;

V - Cópia das Ordens de Serviço lndividuâl ê Específi€a (elétricã, tÍabalho em altura e espaço confinado, quando for o câso) de todos os

empregados da contcrtadâ que kão trabâlher nas dependênciar da edificeção jurisdicionada à SEDUC;

Vl - Cópias dos comprovantês (certificâdos ou outros) dâ realiração dos trêinamentot de segurança em coníoímidade com as Normas

Regulamentadoras do MTE para os trâbalhadores que desenvolveíem âtjvidades de alto risco, tãis como: eletricidade (NR -10 8ásico), máquinas e equipamentos

{NR - 12}, rrâbâlho em àltura (NR 35)e outros;

Vll- Cópias das fiches de reSistro da entíega dos Equipamentos de Protêção lndividual- EPI fornecidos â05 empÍegados que iÍão lrabâlhar da

edificação ,u risdicion adâ à 5€DUC;

§ 10 Os documentos aos quais se refêíêm os inclsos deste artigo devem seí fornecidos, no ato dâ âssinâtura contratual, ao(à) Fiscâl da Obra o!
ao(à) Servidor(â) Público(e) Rêsponsável pela edi6câção iurisdicionâda à SE0UC (contretente), que os encaminhará imediâtamente aol

a) SESMT Público (Serviço de SeSurança e Sâúde no Tíâbalho do Servidor Público), ondê houver {Goiániâ, Ânápolis, lataí e Quirinópolis), para

vâlidação em 5 (cinco)dias;

blOu, onde não houver SESMI, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ão(à) Servido(a) Público(a) R€sponsável pela

edificação jurisdicionâde à SEDUC, para regulariração e fiscalização em àtendimento dâs exigênciâs das Normâs RegulamentadoÍas do MT€ - MinistéÍio do

Trabâlho e Emprego;

clas cópias dos documentos de seguíançâ e saúde no trabalho deveÍão permenecer na obra à disposição da fiscalizaçào.

11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5e da lnstrução Normativa 07/2017 GAB/SEGPLAN, a empresâ Contratada compromet€r se_á

com os seSuintes itens, conforme âs exigências leSais:

l- Formar sua Comissão lntêrna dê Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Dêsignado de CIPA conforme determinações da NR'5 da Portaria

3.214/7A;

ll- Foínecer 05 Equipamentos de Protêção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estâdo de conservação e í!ncionâmento, bem

como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e Íegistro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte do5 empregâdos em

áreas/ âtividades de risco dentro do que determinã â NR 6, da Portaria 3.214/7A do MIEI

lll - Registrâr a Comunicâção de Acidente de Trãbalho (CAT) na ocorÍência de quâlquer acidente com seus empregados nas dependênciâs ou a

serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratánte), bem como íos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar os teus empregados, em cãso de identificâção de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabâlhâdores âinda não foram

treinados, antes do início da erecução das respectrvas âtividâdes, quânto âos riscos inêrentês à função e quânto às medidas de controle êxistentes, êm

atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - ResponsabilirâÊse pelo etendimento e encaminhemento do seu empre8ado acidentado;

Vl - Providenciar as atualizações, ânualmente ou sempre que necessárias, dos progrâmas PPRA e PCMSO para as aüvídades / serviços
contrâtãdos;

Vll - Providenciar a elaboração dãs documentâções exigidas pãra os trabalhos/ atjvidades de alto risco, tais como: trâbalho en âltura (NR 35),

eletricidade (NR-10 Básico e 5EP quândo ãplicável) máquinâs e equipamêntos (NR 12) e outros, coníorme âs Normâs Reg!lâmentâdorâs do MTE.

11.3.7. É de responsabilídade da empresa contratada apÍesentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidoía) Público(ai Responsável pela

edificãção jurisdicionadã à SEOUC (contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básíco, em conformidade com a lnstruçâo Normaüva n"
0O7l2017-GAS/SEGPtAN, â contaí dã data do inicio dãs âtividâdes.

11.3.8. O(a) Fiscâl da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante) podeÍá, a qualquer
tempo, fiscalizar a empresa contratade, quânto ao cumprimento des cláusulâs contrâtuâis e dâ legi5lação vigenle sobre saúde e segurança no tràbãlho;

11.3.9. O descumprimento, a qualqueÍ tempo, das cláusulas contratuais ou dâ lêgislação reíerente à 9âúde e segurânça no trabâlho, implicaÍá
nâ âplicação de advertência, multã e rescisão contÍatual, em caso de reincidência ou resistênciâ, respondendo por omissão quânto à faltã por não cumpÍir com
âs exiSênciâs de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Re8úlâmentadorâs do MTE, coÍn âdoção das penalidades contratuais, especialmente
caso ocorra acidente dê trabâlho.

Ob§.: Pâía esclarecimentos de eventuais dúvadas a respeito deste, a empresa deverá entraÍ em contãto com â Superintendência de
lnfrâestrutura da Secretaria de Estedo dâ Educação de Goiás, localizada na Av. Quintâ, , Quadra 71, n" 212 , Setor Leste Vila Nova - CtP: 74.643 O3O - Goiániã -
Goiás.

Atenção:

Os ãrquivos contendo os projetos, planilhas orçamêntáíias, cronograma fisico-finânceiro e memorial descritivo estão disponíveis no
site: wwweducacao, gO,gqlLú

Jéssicâ Alves Bueno Sousa

Gerente de Projêtos e lnfraestrutura

Engenheira Civil - CREA ne 29288/V

Decreto 25105/21 D.O. ne 7.587



RodolÍo de OliveiÍe Atonso

Superintendente de lnfraestrutura
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_(nome da enrpresa)_, CNp.l/MF n." . sediada_( entlereço completo)-. t:nclo 
"tu,11i1111i11r 

o

t:di1al- r'cm tprescntar a presente documentação e proposta para c\ccução dos scn iços rclt rcl'cl idos'

rNtax() II - CAIrT^ l)1,. Al',ltl.sliN'l'A(:,\(-) DÂ lx)fll-'\lt-\'l'\('\(,

'fomacla de Preços n" 001 /2020

.\ t Fntidade de Licitaçào)-

Prezados Scnhorcs

I)esta l'orma DECII-ARAMOS na lorma tla [.ei o que segue abaixo

Carin.rbo. nome e assinatura do Responsár,el Legal da Lnlpresa. com podercs para tal

Obs.: ,\ lalta de a unra das informa ões dcstc :rncro e nsc a rri na IN,\lll LI IAÇ \O tla enr n lcsa

a) eue o profissional detentor do(s) alestado(s1 de responsabilidade tecnica aprt-'sentado cl'tl l1o\sx

,lu.À.ntuçao para este edilal. será. obrigatoriamente. o Responsár,el fercnicoilcgal cltte aconlpanllarii .r

crecução da obra dispensando conÍbrme i.nnogrun.ru Í'isico-Ílnanceiro e clt'nrais con(riç(lcs pttrisirr ttc:llt

ticitaçào a quanti..lade dc I isitas técnicas proporcionalmentc distribuírlas dutatrtc a cr:cução tlos sct'r içt's.

caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

h) (]ue scu responsável- r,istoriou as clcpendências do local objeto de excctlçitrr dL)i scr\i!,'):.

dccàração de vistoria assinado pelo mesnro tomando ciência das ditlculdadcs porventura c\istel')
c0n lortttc

te s:

c) eue ate a presente data inexistcm llüos irnpecliti|os para sua habilitaçào no plesenlc pr()cesso licitatórtrr-

u..iro .o,.,.ro que está cicnte da obrigatoriedadc de declarar ocorlências posteriores:

d ) Que nào r.nantém em seu quadro de pessoal menores de l 8 (dezoi«l anos ) etll htrrriritl tttltttrtttl tle

trrhàlho ou em sc6 iços perigosos ou ir.rsalubres. não possuindo ainda. qualquel trahrtlho dt nletrorc-s tlc lô

(dezcsseis) anos. salvo na condiçào de aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos:

e) eue está de acordo e acata todas as condições previstas ncste Edital. bettt cott]o ars collslalltcs dtl lcrrllo

de Sujeição do Edital, conforme Anexo Ill.

A documentação proposta para esta licitação constituirá cn1 um comprtlmisstl de no'isa plrlc- r'rhse aclas

as condições do Edital.

l.oca]idade. aos dias de de

invcsl id ura

eN.{NEXO III - Dtl(11..{RA(,,,ÃO DIi Str.l$.1(lÃ() \os'r[.]{Nlos l)() I'.'l)t l'\l'



..\ (nome da empresa)-
n" 000/10I9-SED(1C. DECLARA que:

estli tlc acorclo cotrl o I:ditlrl illl Iirtttirtlt 1lg P1çç.s

01- Accita as condiçôes do presente Editat. das disposições técnicas. da minuta contra'tlal' bcm ctrtrtr' (le

suieiçào às condições fixadas pela Secretaria clc llstado da [itlucaçào:

02 - Está ciente das condições da Licitaçâo. que responderá pela veracidade das inlbm]lrçÔes constantcs tla

documentação e proposta que apresentar. 
-e 

que fomeccrá qtraisquer inÍ-olnlacões c tltlctttttctltllei'e:

complementares solicitadas pela Comissão cle Licitaçào:

03 - Tem o conhecinento de todos os projetos e da tlescriçào ilos sen iços e quc as inlo:ntaçr)cs t-ornccrtlas

sào satislatórias e coretas para a execução clos sen'iços dentro do prazo prelisto no Edital:

0,1 - Excculará a(s) obra(s) de acorclo com os projetos e as especiÍicações Íbnrecidas pela secretarirt de

L--stado da Educerção às quais alocará totlos os' equipamcntos. pessoal tecnico especializlldo c t11alttiais

necessários. e quei tomará todas as medidas para assegurar um conlrole adequaclo da qurlidade c prer cnir r-'

n i,ür, o impacto sobre o meio ambiente. sobre os usuários e moradores l'izinltos:

05 - Apresentará mensalmente à Íiscalizaçào relatótio consubstanciado' cotrt dalos cssenciais dos

ler antarnentos e ensaios teCnológicos- para a avaliação da qualidaile dos sen iç''rs r\ceutlldos elll 5Llas

diversas fases:

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato. dos. equipamentos nece'ssários t: ri:lecionados tro{s)

proie«Ís). e que os mesmos .n.ont.unl-," en.r condições adcquadas de utilização:

07 - A qualquer tnomento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocaçào de qualquer-tipo dc equiparlletlttr

corrpativel com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Sectctaria de l:sladtr

da Educação senr ônus de màbilização para esta. ainda qtre nào pre'isto. enl pr z(! e.ttrpatircl c.ltt a

necessidade qtle motivou a solicitação:

08 - se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras ll0 prazo cotttpatír'cl cottt tr

.Ànogru*" fài.o-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Sen'iço:

0g- Quc executzux 3(5) obra(s) de acorrlo com o(s) prazo(s)cstabelecido(s) no l-tlital:

l0 - Que Auroriza a secretaria de Estaclo da Eriucação proceder quaisquer diligências junto às instalaçiies

dà.nip,.ru. sua contabilidaáe à a tercei.os. o, qroít o Íi.itunt" mantém transações contr-'tciais'

1l - Que cumprimos todas normas relativas à saÍrde e segurança no trabalho:

[.ocalidade. aos dias de de

.\ssinatura do Responsál el I-egal da Empresa' com pcrdcres para tal inr lstitluta

Ohs.: A lalta tlc al unra das in Imâ ões deste ane\o ens(: ará na INAI}II,I I,,\ Ã() da ern fu\â.

ANEXO I\'_ CARI'Â PROPOSTA

'l orracla de I'rcços No 00 1 i 1020

-\ ( ( )Nllss \() Dt Ll('l] A( Ào D.4, L o( )RDIIN A( \( ) RFul('|\ \l' l )\ l-t)l ( \( \( ) ta)s
sJ



l'rezados Scnhorcs.

_(nome da empresa)_. CNPJIMIr n." . sediada_(endereço comple-to) . tcndo u:atnittad,r t'
l:dital. r'em apresentar a nossa Proposta Cornercial para cxecuçâo na íntegra dos scrr içt,s t.t.tolir tt tlo olriel,r

rla prcsente licitação cabendo esclarecer que:

l:stanios cotando os sen'iços discriminados. conforme planilha de orçamento constantc cttt I'lossil pr()l)ost.t.

cujo preço é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos. tttàt, tle oL',rit.

transportes. encargos sociais. l'cmarnenlas. scguro. lodos os tlibutos incidentes c dcmais ettcargos. ertliltt.
todos 6s custos diretos e indiretos necessários para execuçào completa dos scrriços tliscritltinack,: tlr:.lc
cdital e seus Anexos.

Declaraltos que executaremos os sr-rriços trbctlecenclo lielnrcnte o tlttc e rl;thelt:te a I.l.rrtilhlr
orçanteptária. quantitativos. memorial descritivo. projetos e demais orientações col'tstat()s clo etlital:

l)eclararnos que o prazo de validade da nossa proposta e de 120 cento c vintc tl izts cotrsecutir os. it

contar da dala de sua apresentação. ou se.ia. de sua abertura:

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mào-de-obra dc [" qualidade. c ainda quc as

variações de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia do:i sen iços serir de I
(cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serliços de acorckr com o ntentorial descritiro c cronosratla llsico-

financeiro constante deste edital.

Os preços dos sen,iços constantes enl nossa proposta serão fixos e irreajustár'eis pclo Jrcríodo rlt' lf írllzel
rneses.

(

Localitlacle. aos dias de' cle

Razilo Social:

I Iora:

Processo n":

( l,l::

E-rnail: às

§
ll

-Iomada 
de Preços no:

I-ocal

Nomc da Empresa:

(lNP.l n"lindereço da Empresa:

liar:['elcÍirne

Nonrc clo Rcsponsltvel I -cgal:

End. ResidencialÓrgào Erp.11( i

Far'I 
ele lirne

p

Cel:

I)ata Ahcrtura:



Carirlbo. nome e assinatura do responsávet Legal da Linrpresa. com podeles para trl inrestidrrla.

Ohs.: A falta de atsuma das inÍirrma §t-les dcstr ancro ensciará na D E,SCI,ASSIT IC ÇÃtl ua

rrn p rcsa.

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE, \'IST()R|A DO LOCAL D'.\ ()llR \

Declaro para os deridos lins. que
CPI n"( edLrla dc ldentidadt' ttn

Sc§
_. 1]«rrtaclrt1a] .la

e ('l{L..\ e tru

nn, rel)resenta ntc
. inscrita

tótn ico
ll( )

legal
( \,1,.1

el;r cttl
sr rlt

I

( \t l



tenr pleno crtnhecitttcnto do local e dtts cclt:llttilts ottcle

executados os sen'iços, referente à Tomada de Preços no 000/1019. Processo n" 201 8.0()00.írí)1.9lJ9()

(Local e data)

ltepresentante'f ócnico Lcgal

(eom caritnhtr da cnrPrg52l

Obs.: A It:r de alsuma das inlbrmacões deste anexo enseiará na DIiSC.l-,\liS Il'lC,\(1.\O tl:t

sclil()

cmpresa.

ANEXO VI - DE('Í.ARA(',ÃO DE PARENTITS( O

§

N
I-r,nratla tlc Plcços r.rn 001 /2020

s



ome da em . pcss()a.iur(lica clc direito pt'i\ir(l(r. itrscrira Ilo ( \l'.1 \ll
sob o no atra\'és dc reprcsentante lcgal.--l nonrc 1.

_(qualiticar) inscrito no CPF-iN|F sob o n.-. lrot't.atlttr tla lL(i n"

, DECLARA. para todos os fins de direito e sob as penas da lei. que não possui cltt sctts

quadros dc enrpregados e em seu corpo acionário cônjuge- companheiros ou paretlles t,nt linha r('ta lrll

colateral. até o lerceiro grau. ou por alinidade- até o segundo grau com os scn idores. detcllttttcs de cllttt'
cm comissão ou lunçâo de confiança na Secretaria de Estado da [lducaçâo. que atuc]lt dirctatrlcrltc Itrt

Iealizaçào do cename e/ou na posterior ttrrrrralização contratual.

Local e Dala

Representante [.cgal

( c(tnr caliDrbo tla entltresa)

( )hs.: Â falta de alguma das inform4cílcs destc ancro cnse iará na lN'\lllLI t'\ ( Ão tlr enr nlcsa,

ANEXO Vn _ DE(.LARAÇÀO DE SEGUR.,{N( A E SAúD[_ Do l.RAnAr.H()

r§=

snte a cnl
sob o no

. pessoa.lurídica de direito priratlo. inscrita no C NP
alra\ cs al-_.. _-

(qualtltcar)_ _. irrscri to rrrr ( Pl: \ll. :rrl.r o n,,

c represcntante lc
po atlor da

ga.l. ___ ( r

.r 'Níl'
l{)l']]c )^

Ii t-i n. DECLARA. sob as penas da lci. que atcnderii as Normas llegu la mcntadoras rla



Prrrtaria n" 3.2l1l7ll do NITE, aplicáveis às atii'idadcs obicltt deste c()lllra1(). c. rltrc t. rrl .t,11,li1itçs rle

ilprcscntar as tlocumentações solicitadas na lnstrução Normatit'a n" 007/2017-G.\B/SIl( jl'LAN. clc

l5 ()8/ I7. conforme item 1'l.3.5 do Anexo I Projeto Básico.

[-ocal c Data

carimbo. nome e assinatura do responsávcl Legal da Empresa. com poderes para tal ilrlcst idura

,a

,\NEXO vilI - l) E LÂITAcÃo l) I. ( OllPlt())l ISSO l)lr YI\(' t'1..\(' \0 l.-t''lt'lt.t

A empresa-inscrita no CNP'I n'-' por irtc'rn étlio tlc' scll

."1r."-r'"ntunt" t"gêI. n G) S'r. (a)--- .. portatlor (a).da.C'arci'a de ldc.titlatlc '
e do Cpp n;---- JFaL,\RA. para fins do disposto no Fditel- soh l:;

-;,rç.,f", *lrri,,trt.utitu, .ut,ir"[ ".*t, u^. p"r*t tla lei. que colltralará o(s) pr.fissiolral(is),aril sclícl]))

i

obs.: A falta de alquma <las informaçõcs desle anexo ensciará na INABILI'fÂÇÂo dr trnrrrtsil'

y"

N



responsá\el(is) técnico(s) da obra objeto da l onrada de Preço n" 001i2019. confbrme pcrlil dcscrito ntr

Alexo I - lnformaçôes Complementares. câso a empresa resulte vencedora desta licitaçlitl. aprcsetltat'lt o

Cor.rtrato registrado no CREA no ato da assinatura do conlrato com a SEDTJC:

I ) Engenheiro(a) Eletricista

Local e dala.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

ANEXO VIII - MlNtrI.A ( ONTRÂTtrÂ1. I
Conlrato n.o ' que celebranr o L i t^D() l)[: (i()lÀS. por mc'to

da SECRETARIA DE ESIADO DA EDtr('AÇAO U '\ F l\lPIthS^
. para os lins que espccilica- :oh a< coneliçt'tes a se::uit'

descritas:

N



0 L.Slr\DO DE GOIAS. pessoa.iurídica rle direito pirblico interno. represcntado ne-\tc al(, pcl() I)t()e tlrxili,r'
do Ilstado. Chele da Procuradoria Sctorial conr asscnto na [-ei Complenrental n" 5S. de (]-1 tle iLrllro r.lc

1006. Dr. OBERDAN HTTMBERTON R()DRIGUES VAl.t.Il. hlasileiro. casatlo- urir lgackr. inso ilr, tur

OAB,'GO n" 19193 c CPI--,/MI.'sob o no 758.510.581-20. c pcla titular da Secretaria de l-ducação. PllOt'.\.
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA. brasileira. casacla. proli'ssora. rc-sirienrc c

lfunriciliada em Goiânia - (iO" portadora da Carteira de [dentidadc'n." ]611615155P-RO. r:. irrscrita rro ( l'I
sob o n." 319.607.191-01. doravante designado sinrple-smente CON ll{AT,'\N l-l . c l errlprc:rr

pessoajurídica de direito prilado. sediada enl ...................... . . .itiscrila tto ( \l).1'\1F- <t'l'

ono neste ato reprcscntada. na Íbrnra dc....................... pt r

nacionalidade............... profissào cstado civil residente : tkrmiciliadLr cltr

po(adora de Identidade n., ................... e Lll)1. n".................... doraYante d(:nolllinada rpcr]its

CONI'RATADA. têm. entre si justo e avençado. e cclebram. por tbrça do presente illstrulll!-lllo e (lL'

conl'ormidadc coul o disposto na Lei [,stadual n" 17.928i2012. Lci Federal n" 8.(16(r.,.lc ]l .le itttthu de

l99l e suas alterações, e. Lei Complementar no l2i. de l.l dezeurbro de 2006. cuttt as,rltctuçites conti(las

na t_ei complementar no 14712014 de 07 de agosto de l0l.l, o contrato n".......................- Processo

n,'20l8.0000.60.l.9899.TomadadePreçosn"000/2b19-SECRETARIADEhSIAD()l),\ lDl '( \q \rr
sob o regime de execução de empreitada por preço global. e. tnediante as segttintes C'litusulns c coniliçi,cs:

I. CLÁUSULA PRIT{EIRA _ DO OI}JETo

l.l Constitui obieto do presente ajuste a reforma e âmpliação de sala de aula, pátio multiuso e

passarelas no Colégio Estadual de Período Integral João XXIII no município dc (leres. cotrlirrrlle

irro.jctos e toda a Doiuntentação apresentada e relacionada. anexo. que integram o etliral. intlcl-lettdcntc dc

transcriçào.

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVI(lOS PREt-IMINARF.S

TRANSPORTES SERVIÇO EI\I'f T]RI{,\

IIT.INDAÇÕt]S E SONDAGENS

I]S IRU IUIIA

INST.I:I-T,'I.;T'ELÊFÔNICA/CAB. ESTRTJTURA INST At,AÇÔF,S HIDRgSSI\NI I AIIIAS

INSTAI,AÇÔI]S ESPECIAIS

AI,VI]NARIA F DIVISORIAS

IN{PERM[,ABILIZAÇÀO

I:S.fRI-IT.T IRAS N,ÍETÁI,ICAS

( Otlt:R t l-rR,\S

I:SQt ]ADRIAS MTjTÁLICAS

VII)ROS

RF VI-.STIlvlENTO DIi PARI]I)ES

F'ORROS

RFVITSIIMF.N'fO PISo

N,lARCI:NI\RIA

,,\t)\lINIS'IRAÇÃO

I'IN-[ LIR,\

DIVI:RSOS

,v^
'rffi

NI



lr A contratada deverá ter consignatla eltl scu ato constitulir o a declaração que clltre as atir idatlcs a

serem descnvolYidas encontra-se o obicto por cla ganho nesta licitação'

2 ( l. \t St L.\ SI:(;t \l).{ - l)AS OI}RÍ(;,\ÇOES

l.l DA ( oN fR.,\'f.A.N l'E:

2.1.1 Compere à SECRETARIA DE ESIADO DA EDIICAÇÀO por meio do Setorcompctente

ll D,\ COil-TR \TADA

l.l

Ll 1.l .,\conrpanhar e flscalizar a execução deste contrato. comunicando possíleis ittcgtllalitlaclc. ittr

Sctol' conrpetenle

Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos rnateriais a serem e.tlprctadtrs

t.l.1.l Designar um servidor responsárel pcla tiscalizaçãoi cxecução do colltlato der :lltlo )cr lolâ(l(r r1(r

Setor responsár'el.

l.l .l .-+ Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar se rs trabalhos denlfo

tlas normas do contrato.

heneficiários

2.1.15 A CONTRA'|ANTE. quando f'onte retentora. descontará dos pagamentos que eletuar' os tt il.rtttos it

qr..rt.l" obrigado pela legisüção vigente. lazendo o recolhimento das parcelas retidatr nos prazos Ieglti:''

2.1.1.6 caberá à coNT'RAIANTE. atraves do setor compctente a emissào da ordenr dt'ScIviços l'r:rrr

",rn,o 
,.nord.nação. supen'isào e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e'.ainda' l'orneccr' à

(.ONTIIA'fADA. os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos scn'iços licitados'

2.1.1.7 Poderá a coNTRATAN'IE. a seu critério. exigir a demolição para reconstruçiio dc qtrâlqucr part()

da obra. sem qualquer ônus para a CONTRA1'ANTFI cãso essa tenha sid. executada conr inlpc'ricia tócnica

.ãlnp.o"uOu. ou e; desaco;do conl o Proicto' Nolnias-e Especilicaçôei' -t-ii'ltl:: 
ern !lc\iIC()r(lt) c()tr) ti\

Jeternrinações <ia fiscalização. nos tcrmos 6o artig. 69. da I.ei ," 8.6í16. dg r Ii()(ri93.

1.1.1.8 Reter o último pagamento em ate 59ô do valor global da obra ate sanatlas todas as irrcgularitlatlcs

constatatlas e cumpridas to,]u, a, fbrmatidades legais prcvistas no contrato pala 3lltrega da ohla los

1.1.1.9. A CoNI.RATAN lL nos termos do art.6. l. cla lei Estatlual l()."t54117.l-.ara lins cle assinaturr de

contrato deverá efetuar a 
"onrrl,u 

ao CADIN Estadual cleYendo a ( Ontratada nào estar incluidll uo mcstni''

l.l.l r\lcm tle outras responsabilitlades dcíinidas

Aneros. ir C( )NTRA I ADA 0hrigu-sc à:

nL'ste ('ontrilto. no l]dital. no Prr'icto l}'isjco e dc

,§p



).2.1.1 Erecltar regulalnrente os serviços tlue se Íizcrcnr Itcccsstirios pâra o pcl'lci1,r tlc\clllpcrllltr rlÍ)

obieto desta contrataçío, em quantidade suticiente e de quaüdttle supe'rior. podcndo scr rcjcitatlo pcltr

liscal do contrato. quando não atender satisÍàtoriamente:

1".1 1 A CON IR\I ADA se obriga a cxccutar as obras cmpregando exclusiYanrcl]tc rtl tte riais de priulcila

quali{ade. obedecendo. rigorosamente. aos projelos cle errgetrharia que lhc lirrctn fiu'nccidos 1--,cla

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela ('ONTRATANJ'E dun,nlc a crccuçào tios

serr, iços:

ll.l.3 Responsabilizar-se pelo serviço oÍêrtado e por todas as obrigaçôes tributirrias c sociais adnrilitl:ts

na erecuçào do prcsente instrumento:

22.14 Responder pelos danos de qualquer natureza. inclusive o caso de dano a pat:irrôrtio dc lclcciros

que vetrha à solrer o patrimônio da CONTRATAiI-TE. enr razão de açào ou tlnris;t-to (le l)rcp()\ti)s (la

CON tRAl ADA. ou de quem ent seu nomc rgir.

2215 íl e*pr".san ente vedada à subcontratação do valor total do cotrtralo. I'oderír h:trer ir

suhcOntratação parcial, até o limite de 30'%, (trinta por ccnto) do valor totnl do contr:tto, tlestlc t;rtc

haja erpressa autorização da Autoridade Compctentt desta Pasta. Arlitio nalnrtnte (lctt str
,pi"teniadu a 4ocumentaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrilto firnl:ltltt entrc a

ad.jutlicatária e a cmprcsa subcontratatla, conforme item 6.{ do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronizaçào. cornpatibilidaclt:. clu.ilida.le

gerenciamento centralizado da subcontratação.

c pelr,

1.2.1 .5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor t()t.ll do corllrat()

l.l.l.5.3 Os sen iços passivos de subcôntratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica:

c) Subestação;

d) [rstrutura Lajes (Pré-rnoldadas):

e) N'{arcenarial

Í) Central dc Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteçào contra Descargas Atmosféricas):

h) [isquadrias Ivíetál icas:

i) Transporte de Entulho.
§

21.1.6 Nlantcr durante a execução do contrato. todas as concliçôes de hahilitaçà,t c- qtralilicaçlio erigicllr-.

na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial. a mesrna dctera lprr-sctttrr r':
documentos que comprovem sua regularidade. consoanle prer.'isão editalícia: gK
22.1.7 Apresentar na assinatura do contrato docunrerrto conrprobaltlrio cle ineristência de dchito rcl,rritff
às contribuições sociais. na Íbrnra da Lei 8.1 I 2 de 24.07.9 I : ( CN D e F G]'S ) e ctipia da propostr. í À

§



l).1.g A CoNTRATADA der.erá manter preposto. com competência técnica e jurídica e aceito 1'clrt

CoNTRATANTE. no local da obra ou serr,iço. para representá-lo na execuçào do contrrrto.

22.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo scguro tle seu pessoal. sendo igualnrcrrtc responsárel pt'L'

scguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

ll.l.l0 N4anter "Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo corn a legislaçào peÍtirrcr)tc c

apror açào da CONTRATANTE.

2:.1.1 1 Ao término dos serYiços. a CON'fRAT,A.DA tleverá procr'der a limpeza clo can ciro cia ohra

2:.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e conrcrctrtts

resultantes da execução do contrato.

1.1.1.1i A açào de tiscalizaçâo da

responsabi lidades contratuais.
CONTRATANI'E nào exonera a ( ON I I{'\ I -\D \ ''le strrt:

2?.1.14 Emitir notas fiscais com a cliscriminação completir do objeto e a irltliciiçào Jo tr" tl:r 
'fotlrirtlt"lc

frr.çor. n" do processo Administrativo. Contrato e tlo Cor.N'êuio t-ederal a quc sc rct'ercm. sob pcna dlls

mesrnas não serem atestadas.

l.l.l.l-5 r\ coNTR \TADA ficará obrigada acornpanhar o attclamento do prt,ccrstt. a ettrissào r.la \rrla tlu

f,i"p.nfro. da Or.dem de Serliço ou FoÃecimento e. ainda. a retirada das respcctiras \ias das mesnlils l'l()s

sclorcs con.Ipetentes desta Pasta. independente de notificação'

23 Os serviços serâo realizados com

estrita obediência às prescrições e

rigorosa obserl ârtcia dos projetos e respecti\os detalhes. betlt ctttt'lo

especilioações da CONTRT\-fANTIl tltrc striit'exigências das

considcrados como parte integrantc do presente contrato

lJ A contratada deverá. inicialmente. afixar no canteiro de serviçtls placas a Ltsiras :i obra' ct'tll

tlinrcnstles. dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTR-ATAN1'[:'

25 poderá a cONTRATANTE. ao seu critério. exigir a reconstrução de qualqucr parte da obr.t setrr

qualquer ônus para o mesmo caSO eSSa tenlra sido e'xicutacla com imperícia tercnici conlpror adlt' t'tt e tt-'

tlesacordo com aS nornlas. especificações ou com as dcterminaçôes da fiscalização' llos termos do arl' (r()'

tla I_ei n" 9.666i9j.

1.6 ..\ coNTR ATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução tlc seniços de nroclalitlrrdc

cleitrica. quando hor"., "lnriulufào au SuUàstaçao". o^s serviços deverão- ser. exccllli:1":t,1" acortlo cttnr as

atribuições constantes ao »ecreto Fetleral n. 23.569i33: Decreto Federal n 90 (ll2i[15' Resolrtçito tt'

218173 e Resolução n. 1010/2005 
'6 .G

].7 Em atendimento a Instrução Normativa n., 007/2017-GAB/SEGPLAN, a.1ual dispõe soltre tts

frua"dia"nto, e requisitos aírri,,o. a sereln seguidos nos contratos de tcrceirização tlrr:

i.,^liçó realizados p.l" Ad-inirt.ação Pública Estadual, relacionado ao cumprimento :lli:::X:
E-eri;-.ntraoras àc Segurança e Saúde no Trabalho' â empresa (lontratarl:r do erâ t(,rntccW]



ll - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os emprcltados tlue

desempenl.rarão suas l-turções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da l'orlaria 3.21'1i78 -

N,{TE:

Orgão Contratante

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (t']C'NÍSO) atualizadc e nos rrroltles r.ia

NR-7 da Portaria 3.214178 - MTE:

ecuçao pcla contl'atante. rrtct!iatttc

III - Cópia do Programa de Prevençào de Riscos Ambientais (PPR{.) nos molcles ci,r NR-9 da Portalirr
1.21,1/78 - MTE:

lV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construçitr
(PCN/ÍAT). nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as ati ',iclacles coiltratadas

incluír'em a execução de serviços de construção. demolição e,/ou relotura. que etrr rth eret.t.t l0 ou ntais

enrpregados:

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Sen'iço. cet'tillcildos tttt outra lbrnra

cle registrol da realização do treinamento de integraçào i admissional. inclusive aplic:rçào rias ()rtletis tit
Scrliços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos tlabalhadores. conÍ'ornte e<igôrrcias cla NI{ 01

do MTE oi-r NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias clos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinanrentrls de segutattça enl

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os traball.radotcs ,1ue dcsetlvolleretn

atii,idades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico c SEP quando apl chrel). nrát1t-titrits c'

equiparnenlos (NR l2), espaço confinado (NR 3l). tlabalho etrr altr.rra (NR 35) e uttros:

VII - Cópias das tlchas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Indii'idual - I:PI tbrnccidos

aos trabalhaclores. conforme exigências da NR 06 do MTE:

Vlll - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Quimico (FISPQ) ile toclos os prttdtttos

quimicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependênci:ls do Orgão ( ontÍatante.

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste atigo devent ser fornecidos. em até 2(l (r'intc)

dias após a assinatura do iontrato, ao contratante. que os encaminhará jmediatamenlc ao scu Scrl iço dc

Segurança e Saúde no Trabalho do Sen,idor Público (SIISMT Púbtico) para avaliaçào c valiclaçao pot'

."1o de'po..ce. técnico. quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulanrentadolas '-lo Nl'l F..

no prazo de até l0 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.72 n-ão havendo SESMTPúblico no Órgão contratante. os docutnentos a que se reft:rcnr os incisos cleste

a(igo devem ser encaminhados à Gerência de Quatidatle de Vida Ooupacional- GQVr\V da SF.AD para

c r aliaçào e validaçào. .\
@ ils

2.7-l Os sen iços contratados somente serão liberados. para inicio da cx

a apresentaçâo de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do

Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - {íIVAV da SLAD'
orgão contratante rtu pelo Or



2"8 Ainda. ent ohservàtcia ao que dispõe o artigo 3" da Instruçào Nortna:ill'r rr" 0()7 l0I 7

G.,\B,i SE(]PI-,,\N. a empresa Contratada comprometer-se-á conr os seguintes itens. conlbtnrc rt: cti':.'rrti,r'
legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e cm N'fe,iicina do Ir'al.'alllo

(SESN,IT), conforme detenninações da NR-;l da Portaria :1.:11i7ti ou confcrrnre Itocessidadc dcLcciada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasiào d;l renor aç00ti-1o or,r

aditivo do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie:

ll - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). conforme detcrnriltaçÔes da NR-5 da

Porlaria 3.2 l4178:

lll - Fornecer os Equipamentos de Proteção individuat (EPl's) especíÍ'icos aos riscos en perfeito estado cle

conset\ação e luncionamento. bem como. treinamento de uso adequado. guarda e rrtlr\cr\.rrjir' t'
re gistro.ico ntrole de entrega dos mesmos. sendo o uso obrigatório por patte dos etl-prcgaclo-. ettt iltcas'

alividailes tle risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.21478 do N't l E:

lV - Registrar a Comunicaçào de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrêtlcia de qltrrlqtrc-r aciclcnl!'c()nl

seus enipregados nas dependências ou a serviço do Orgão Contratante. bem conro nos l)rrorlido\ ll()s

traj etosi

V - l-reinar os seus empregados, em caso de identificaçào de riscos. após o inicio do cí.)ul[aÍo. p.na os

quais os trabalhadores aindá não Í'oram treinados. antes do início da execução das respectir as atir iclades.

quanto aos riscos inerentes à função e medidas de conÍrole existeutes. ent atenlituetrto às Nortttils

Regulamentadoras do MTEI

VI - Responsabilizar-se pelo alendimento e encaminhamento do seu empregado acidentaclo c" sell(lo

necessário. solicitar o auxílio do órgão contralante:

VII - provi6elciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conÍirrmc NR-

1 5 e NI{-1 6 da Portaria 3.214178 - MTEI.

Vlll - proYidenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). de odos os empregaclos

quc desempenham atividades no orgão. conforme legislação previdenciária vigente:

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou semprc quc necessárias. dos prlgranr:rs PPRA c"ou

PCI\,IÀT e PCMSO para as atividades i sen'iços contratadosl

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhosi arividades.rle alto risco' tais

como: rrabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR i3). eletricidade (NI{-10]}ásico c Stil) quanelo

aplicár'el). máquinas e equipamentos (iln f Z) e outros. conÍbnne as Nortrlas Regulau. entailoras do \'l'l'l :

"s\l - Aprcscnrar ao SFSMT Público do OrBào collllal rtc. cópias do> .{tt:llJo: tJ-' SaúJe ( tcrrnaA(rrl

1.A.SO) dos emprega<1os er.n atividade. 
W S

2.8.1 E de responsabilidade da empresa contratada. apresentar ao SESMT Público 'lrr Orgão Contratrntc

ou. quanclo náo houver" ao gestoi do contrato. cópiàs dos documeutos mencionatlcrs nos jtlci-stls t'ttt' 
, ,



artigo. no pÍazo máximo de 60 (dias) dias após o inicio da cxecução dos serviços .ur,11x{1elr r:' pclr, ( )rr:.io .'

atlualnente. a contar da data do início de vigência do contrato r)u no prazo de 60 (sesscnta dias) antes citr

{lnal do contrato. caso seja inlêrior a um ano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
REAJTISTANIENTO

DO PREÇO R, CONDIÇOES DE l'A(,;,\\1l.Nl'o I:.

l-1.1 Pclos serviços executados a contratada receberá da CONTRA'IANTE R$........
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....) que serào pagos de acordo com o cronograma Í'isico-Í-rn rrnce iLt,. i.r cotlt.rr d,l

certificaçào de que os serviços foram executados e aceitos. rnediante a aprcl;cntaçào da Iratut'a

devidamente atestada. contendo o número da Tomada de Prcços. do contrato. a descriçào indiv idualizacla

dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresrrl.itaçào de 1tri,r a dc

inexistêlcia de débitos inadimplidos perirnte a.Tustiça do Trabalho. e. a Prova cle l(cgrrlat icla,le irisr:rri.
'l-rabalhista. Federal" Estadual e Municipal devidamente alualizadas. inclusire a do município onclc os

serviÇos serão prestados.

i.1 I No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá sel atualizado rtilizanclo-se intliccs

econômicos oficiais. de acordo com as nornas legais e de melcado. INPC (lndice Nacional de preço ao

consumidor. da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE. c na falta clçste. seri:r

aplicado o ICIPM (Índice Geral de Preços de mercado). da Funclaçào Genilio Vargas. ort rtindr- r.it:

co11'ormidade com o índice especíÍico eleito pelo Governo lrederal que regula a r,lLriação de lalor dos

serviços. no período.

1.1-l A Secretaria de Estado da Educação pagará. à contratada" o valot dtts scrviço: j\ccLltados. llascil(lo

cm medições mensais. sendo que as tàturas deverão ser apresentadas conl os seruintcs dtlcunlentos

anexados:

i.1.3.1 Temro de Vistoria ernitido pela liscalização:

1.1.3.3 Cerliclão Negativa de Débito do ISS. referente ao município onde as obras o: sen.iços vetlhant it

ser prcstados ou executados.

3.1.3.,1 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra.lunto ao IIJSS:

3.1.1.5 Ctipia da GpS - Guia da Prer,iclência Social com o núrncro do CEI da obra. dt'r'irlanretltc tccollritlrr

e respectiYa folha de Pagamento;

-1.1.1.6 Declaraçào Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regullLr e que os seLYil:os;

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

rs

J.1 DO PAGAMI]NTO:

3.1.3.2 Prova dc regularidade junto ao Fundo de Catantia por'fempo de SerYiço (Í:GTS):

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do f G rs e lnlbn.r.rcções à Prer idência social



l.l.i.fl Demais cerlidões que atestem a regularidade llscal da ( ontralada. na Í'orrra clo lcttt I ,! do [:rlrtaL

3.1.1.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentat os documentos qttc

comprovcm a sua regularidade fiscal.

J 2 Para o pagamento da 1" medição. a CONI RAI'ADA deverá. alem dos doculnet ttos cttttt.llcrados ltil

item 3.1.3 J seus subitens. apresentar cópia das Anolações de Responsabilidade Técnir:a (AR I'-s) rclelent.:s

aos sen iços contratados.

3-3 gs pagamentos serão eÍêtuados até o 30'(trigésimo) dia após a data clc apreselllaçiio da 1àtura.

der,idamente atestada po[ quem de direito. acompanJrada dos documentos mencionadol; t.los stttlitetl"
j. I .3. I a 3. I .3.7. deste instrumento. Caso a Íàtura apresentada nào esteja inlegrahnente instr'.ticla. o pra;u o

de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

:}I DO I{f]AJT]STAN4EN'TO

34.1 Para eleito de reajustamento. a periodicidade será de 01 (um) ano. côntado a parrir da clata cle

allrescutação do orçanrento a que a proposla se referir. confonre definiclo no itern I '1.8 ekr I-clital.

342 Após o período de 0i (um) ano. as parcelas remanescentes serão reajustadas pelt Indicc Naciotrri dr.'

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obeclecendo à seguinte lômrula:

54=!(l/lo)
Onde:

NI - Valor reajustado das parcelas ren'Ianescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a pel'iodicidade de um ano em relação data do orçamento ir qlrc lr

proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir'

:1.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorentes 1êm seu r;üor estirllado cnl I{1i

- 

A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte lbrrna:

. DotaçàoOrçamentária:

. Natureza de Despesa:

. Fonte de Recurso:

.1.1.1 No exercício seguinte. as despesas correrào à collta de (iolações orçamenlarlas lroPrta . corrsignatlas
no inicio de
rle Enrpenho

nos respectivos Orçamentos-Programas. tlcando a CON't RAI AN
-I 

F. obrigada a aptesentar

cada exercício a re-spe

,§

( omplcrnentar.
ctiva Nota de Empenho estimativa e. ltalcndo necessidacle. elll tir N(r1rt

:,ír

{. CLritisLrLA eUARTA- DOS RtrCURSOS FINANCEIROS E ORÇANIENT.tl{l()s

w



5. CLÁUSULA QUINTA - DA VI(;ÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. contados a pafiir da dlila da:rssinatttra clt'

contratô. ficando a cÍicácia condicionada à publicação do extrato na irnprcnsa oÍicial.

5: A CONI R{TADA manterá. durante loda a execuçào do Contrato. todas as condil:õcs de habiJitaçào c

qualifi cação exigidas na licitação.

5..1 PRORROGAÇAO

5l.l O presente instrumento poderá ser prorrogado, por r.neio de termo aditir o de :t.()rdo (()11'l r

necessitlarle da conlratante. a L.ei Federal n'8.666/93 e a legislação pertinerrte.

6. (]LÁT.SI]I-A ST]X'IA - DA FIS(]AI-IZAÇAO

6.1 A fiscalização de todas as fàses dos seruiços será t'eita por Engenheiro designad.r pela Secretaria clc

Educação

6l caberá à contratada o fomecimenlo e manutençào de unr Dl,4Rlt) Dt ()BR\ penllanentenlente

disponír,el para lançamentos no local da obra. sendo que. a sua manutellção. aquir;içào e guartia é tic

i,,tJi6esponsabilidade da licitante. a qual deverá obedecer ao artigo 4" §'1": artigo 5" parirgrllir únicr':

artigo 8" inciso 1". 2" e 3" da Resolução n" 1.02'1. de 21 de agosto de 2009' C'ONIf tlA'

6.3 As observações, din,idas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sotrrc a rcalizaçl-io t[rs

trabalhos da CONTRATADA. deverão ser anotaclos c assittados pela Fiscalizaçrio no Diár'io tlc ()bra. c.

,qu.Lu.. obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro. atrirr'és de assinatut: tle sctl fingetrheiro

RT.

(.t.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços eln andantenlo c. ()s pl1)granlllclos' a

coN'lRÀTr\DA <leverá recorrer ao Diário de obra. sempre que surglrem quals(luer llllpro\ rsaç()c:'

alúaçoes técnicas ou serviços imprevistos decomentes de acidentes. ou c.ndiçtics esp()ciais'

64.1 Neste caso. também é imprescindír'el a assinatura de ambas xs partcs no lir ro' corro Ibt'malidacle clc

sua concordância ou discordância técnica com o fàto relaladtt'

65 Serào obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra"

6:.1 PEI,A CON'IRATADA

6.5.1.1 As con,Jiçires Ineteorológicas preiLldiciais atl alttlatnclrto dos tratralhos

6.5.1.2 As Íalhas tios serviços de terceiros. r.rão su.ieitas à sua itlgerêncta:

&

'§



6.5.1.3 As consultas à tiscalização:

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aproraclo:

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da hscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez tle material que restrlte ern cliÍrctrl.hdes para a ohra .tt sctr içrt:

6.5.1.8 Outros fatos que' ao juízo da CONTRATADA' devem ser obieto de registro:

6.52 PELA FlscAl.lzAÇÃo:

6.5.2.1 Atestaclodaveracidadedosregistrtlsprel.istosnossttb-itensô'5'I.1e6,5.1,.]anteriores:

6522 Juízo formado sobre o andamento da obra ou servtço'

croÍIograma:

tentlo em vista as esp':cilicações' prazo e

6.5.1.3 Obsenaçôes cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário Je Ocorrôncias:

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou lormuladas pela CON'IR{TADA' com rlol-re spondôncia

simultânea pata a autoridade superiori

6.5.2.5 Restrições que the pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

I ]ONTRATADA:

6.5.2.6 Determinação de pro!idências para o cumprimento das especiÍicações:

6.5.2.7 OutÍos iatos ou observaçôes cujo registro se torne conveniente ao ttabalho de fiscalizaçào.

7. CLÁTISULA SÉTIMA _ DA EXECUÇÃO

7.1 Para a erecução do contrato. o recebimento do seu objeto e a fiscalização será conÍia<lo ao selor
competente da SEDUC:

"67l A contratada só poderá executar os serr,iços sc tiver uma autorização prévia por escrito da S[:-Dl iL'

7-3 No início da obra. a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com 'l cnrro dr' i\trerlura

7-l.l A cópia do "Diririo de Obra" que comprove este acompanhamento pslo tccnico vrnculaclLr à

contratada enr epigrafe. fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena dc r.riio ploce,lcl rro

pagameDto de parcelas. caso cste não estcja em harmonia com o curso da obra.



74 Após o início cla obra o Diário não poclerá sair da I Inidade Hscolar sem autorizaçàc dr Strl)t l( '

75 Após a r,eriÍicação da qualidade dos serviços objeto deste edital" em conlbrmidade conr a

especificação. o setoÍ responsár,el estabelecerá aceitando<r e recebendo-o.

76 Poderá o CONTRATANTE. a seu critério exigir o refazimento de qualquer pal'te (la rel'orma rcaliza.la
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo- caso essa lenlia sido executada c( m iml)cri(iit 1, , ni, .t

comprovada ou em desacordo com as nom.ras, espccilicações ou com as detemrinâçôcs pre-estabelecidas

no Pro.ieto Básico e demais anexos ao edital. alóm do recomendado pela fiscalização. Ílos termos clo art. (r9

da Lei ti666/93 e as normas da Lei n' 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados confonne descrito no Memorial Desclitivoi Especiliclçiics
l-écr.ricas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data cmissào da ot'detl de sen'ico.

8. CT,ÁUSULA OITAVA_ DASALTERAÇÕES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execuçào empreitada por preço global. não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscinros de serviços, salvo nos casos (\ccfciolrri\ c

devidarnente justiÍrcados. oriundos de alterações qualitativas. que não configurem Íalha do órgão gestor tta

elabolação clo projeto ou desconhecimento por palte da CONTRATDA do local on,Je os sen'içr''s serrio

realizados. nos teÍmos do §3" do art. 65 da Lei n". 8.666/93. e nos liurites flxaclos no §.l" do rclcrJr"lo artigo.

9. CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

t).1 Ilste instrun.rento poderá ser rescindido pela contratada. reconhecido os direitos da Admintstraçi(r. c,)nl

obsen'ància ao art. 77 da Lei 8.666/93. em atenção ao art. 55. IX da ntesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Adrninistração. nos casos enumerados nos incisos I a Xll c XVII do ar1. 78

cla Lei n" 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquel indenização L'sem ptL'iuí/o dx-\

pcnalidades pefiinentes, aplicando quando cabír,el. o disposto no .s 2o do ar1. 79 di. Lci r;" ll.6(16")l- ()

descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato. assitn conto a el;tcttçiitl tlo sctt

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condiçôes. dará direim a CON-|F..'r l-'\N ll:
cle r.escincli-lo. mediante notifrcação expressa. sem que caiba à CON'IR{TADA quaklucl clileilo. ercclt, ri

de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado. desde que estei:.m de acordo cottl rt'

prescrições ora pactuadas. assegurada a deÍ-esa prér'ia:

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialn.rente" nos termos da legislação:

IO. CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES AI)NIINIST'I{ATIVAS
,§

l0.l A rccusa injustiÍicada do adjudicatário em assiuar o connrto- sceit

equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza
ar ou rctirar o lnstrtltt.tellto
o desc.u.npriueut0 total .la

obrigação assumida. suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

102 Pelo atraso injustificado na execução do objetc' da licitaçào. sem pre.luizo r-las ilenrais srttlr:r-ics

ê

N



regulamentares previstas. o contlatado estará sujeito à aplicaçâo de multa de ulrra. obcdecen.l,r os

segr:intes limites máximos:

I l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do conh'ato. em caso de descurnprinrcn tr',

total da obrigação. inclusive no de recusa do adiudicatário em fimar o contÍato. ou iiuda na hipritcsc tlc
negar-se a efetuar o rel'orço da caução" dentro dc 10 (dez ) dias cttntacios da data de sua cotr \ ( '(.iç;( ):

il 0.3% (três dócimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso. sobre t, r'alor da prrte clo

t'ornecimento ou sen.iço nào realizado ou sobre a pane da etapa do cronogratrta lisico cle ohras nào

cumprido:

IIt 0"7% (scte décintos por ccntô) sobre o valor da parte do tbrnecinrento ou seniço nào rcalizaclo tlu

sobre a pafte da etapa do cronograma l'ísico de obras não cumprida. por dia subsequente ao trigesimo.

102.1 A multa a que se reÍ'ere este artigo nào impede que a Administlação rescinca unilâterâlnr( l('r)
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 ;\ multa deverá ser recolhida no pr.rzo máximo de 10 (dez) dias corridos. it contar da il;rta tlo
recebimento da comunicação enviada pela Secretada de Estado da Educação.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadanlente e por con\elllel.lcla

arlninistratit a. mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamentc i ustifitrado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depetrdet'da gravidad,: do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicaçào da pena de Adverlência. nos termos do inciso I do art. ll7 da

t-ei n" 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADIOR. e no caso de suspcnsão tle licita| a

licitante delerá ser descredenciada por igual período. sem pre.luízo das multas previslas neste Edital e das

clenrais corninações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I. III e lV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 P,rderão ser aplicaclas

juntamente .o6 u do inciso Il do mesmo aÍigo. lacultada a defesa prér'ia do intercssado. nLr rc'spccti\í)

processo, no pr.rzo de 5 (cinco) dais úteis.

,§

10.10 Em qualquer hipótese cle aplicaçào de sanções será assegurirdo á licitantc '. ettc:tlota Ll contt';riil1,''t io

e a ampla dcÍ'esa

10..1 Os valores clas rnultas de mora poderão ser descontadas cla Nota Fiscal. no lnorleilto do l.titgltrlr,':n lo

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educaçào em relação à Contralida. lia Íirrnla cia lei.

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

109 r\ sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666/93 é dc conrpctência crclusira clo

Secretário c1e Estado de Educação. facultada a défesa do interessado no respeclir tl pr(tcusso. n(r I1rü7o JrN
It) (clcz) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) a ros dc sur.t rnlic.rtlr'.§



ll.l.l Provisoriamente. pelo responsável por seu acontpanhamento e fiscalizaçât1.. tlrediattle tr:ttllti

circunstanciado, assinado pelas partes em a1e 15 (quinze) dias corridos da comttnicaçào escritlt tla

contratada.

ll.l: DeÍlnitir,amente. em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou coltrisrlào tJesignatla pcla

autoticlade compelente. mediânte termo circunstanciado. assina«lo pelas partcs- aptis o tlecurso dtl ;lraztr Llc

obser'ação, ou i,istoria que comprove a adequação do ohjeto aos termos conlratuais. obsen atlo tt clis1]osto

tlo art. 69 da Lei n" 8.666/93. I.ia hipótese ie ocorrênciá das situaçôes prelistas no att 69' setlt cotttarkr

novo prazo. após os ajustes necessários.

I I. CLÁ[IST-ILA DECINIA PTIINIE,IR,\ _ DO RECEI}INIENTO DOS ST-RVIÇOII

ll.l O recebimento dos serviços será lêito pela CON'IRATANTE. ao tétmino das oh'as. apris rr:rillcrtt'rr0

da sua perÍ'eita execução. da seguinte lirrma:

12. CLÁrisuLA D[,CINIA SEGtiNDA- I)A coNClLtAÇÃO r- NIEDI'\Ç{o

dcsta Pasta.

ll.l As controvérsias eventualmente srrgidas quanto à lbrmalização. execttçào otl cllct 1'anlcllto do itittslc

tlecorrentes desta ticitação. chamamenlo !lt,ti.à ou procedinrento congênere' serão strbtttctidas à lcntatir a

tle conciliaçào ou mediação no âmbito da Câárara de Conciliação- N'lediação 
. 
L'\1[ri113gs111 rl'r

.\6ministração Estadual (CCMA). na fbrma da I-ei n" 9.307. cle 23 de sctcrnbrtr d': 19()6 c el. I e i

Cornplementat Estadual n" 1'l'1" dc 2't de.iulho dc l0lÍl'

l-1. cLÁtrsuLA DECIMA TERCEIRA - DA CLÁUStJLA COMPROlvltssÓRLÀ

1i.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrenle desta licitaçào' chanrantctrttr

núblico ou procedimento congêne.ei acaso não puderem ser equacio,ados dc tbrma arr igár'cl. serã(r. ,(r

i*l..;il "* ffi*ã, p"i.lrr""ri"- ãisponiueis. submetidos à arhitragem. na lornra da I'ci n" ().107' tlt I I tlc

serembro de 1996 e 4a Lei C;;t[;;r, Estadual n" 1-t'i. de Zf ae lutho de 201{l' ele-gendo-st tiestl': iii

n,)râ ô seu iulÊ.amenro " aÁi4ÀRÁ DU CoNCILIA(Ào. MTDIA(Àcl t, nRtttrR\(il \l I)\
ta-it**'ÀôTõ'iõrÃnÚÀr- icc'ulnr. out(rrgando a esta os poJercs parir indie rr .'s rttnirrt'' e

renunciando exprcssamente à i;;ràid" e iutela dõ Poder Judiciário para julga,rent. :lcsscs c.,llit.''
consoalntc ittstrunrento cm Atrexo.

I{. ('I--iTiSlII,A DIiCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

l4.locontrâtodeveráserregistradonoCREA.tleacordocomoquedeterminaaIcitlo5.19.1.dc
1111266 e resolução 425- de 1811211998' clo CONFEA'

15. ctl-Átrsul-A DÉclMA TERCEIRA - DA RTISPONSABILIDAI)E CIVIL ,§

15.1 ,.\ (loNTRr[l'ADA garantirá a solidez e a segural]çil tlo trabalho realizaclo' b!-nr cor r\r t's ttt'tte ti'tis

utilizados na obra pelo p"rioao a" ! i.in.ot ,t,ur. à p".ti, rlo recebinrento da ttbra pclo Se'or Clonlpctcntc

s16. ('LÁtislll,A DIiCII\lA QtiÀRTA - I)À PtiBl-lCA(-A()

6l
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1(rl O presente instrumento deYerá se.r publicado. por extralo. na intprensa oltc al. denllr tlt, l'rltztr
descrito no artigo 61. parágralo único. da t.ei n" 8.666/93. a contar da data da sua assirtatura.

I7. CLÁT'St LA DECIMA QTIINTA _ DA \ IN('I.ILAÇÀO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de'lomada de Preços no 000i1019. rincttlando-se itrr

Processo n" 201 8.0000.604.9899 e proposta da Contratada.

18. CI,ÁT]SI",LÂ DECIMA SE,XTA_ DO FORO

i8.l O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da erecuçào do presente Contrat,) ti o da C t'nlarca ds

(ioiânia. Capital do Estado de Goiás. excluindo qualquer outro.

GABINIITE DA SECRE I ÁRIA t)F. IlsT^DO I)A El)Lrc'\( ,\( ',. ct. (ioiiirtia. .r's

dias do n.rês de de 101 9.

APARECIDA DE FÁTIMA (;AVIOLI SOAIIES PETTI',IRA

Secretária de F.stado da [:ducaçàtr

lgl A exscuçào do presente Contralo. bem como os casos omissos. rcgular-s:-á pclas clltttstrlas

contratuais c pelns preceitos de Direito Público. aplicando-lhes. supletivanrcutc. os l)rincípios tl;r 'lcotia

(ieral dos contratose as disposições de Direito Prii'ado. na lbrma <1o artigo 5'l c 55. inciso Xll' da I-e i n"

t{.6ô0. dc 2l dcjunho de l9ql.

E. por estarem .iustas e contratadas" as partes ílnnam o prcscn lc lr ) sl rtlll'relr t, r. '-'rlr I I '

(tràs1 vias <le igual tcor. na presença de (01) duas tcsten'l trllllas '

OBERDAN HtrNIBERTON RODRI(;L:llS \"\LI-Il
Procurador «.lo Estarlo - ('HIiFll I)A PI{OCt RAIX)[{|"\ SE'IORI \l-

CONTILATAD,A: íÕ
ru

.tI]STENÍI]N}IAS:

Nome:

(.PI]: 'fu

N
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